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ERRIENE DANIEL DUARTE, M. Sc.

IDEIAS  PARA  UM

BRASIL MELHOR

Não basta denunciar e reclamar.

É  preciso  oferecer  alternativas

PRÓLOGO
O que não falta ao povo brasileiro são problemas e situações desagradáveis. Ao que tudo indica, isto não melhora porque é como um emaranhado: quando se afrouxa um nó, dois ficam mais apertados. Nunca há tempo, talento ou (principalmente) dinheiro suficiente para acabar com toda a confusão. Se me permite, destacarei alguns ramos do cipoal que captaram minha atenção.

Abismo social (má distribuição de renda) – Diferenças de nível sócio-econômico são inevitáveis. O problema é a concentração de uma parte muito grande da Riqueza Nacional em mãos de muito poucas pessoas. A causa da má distribuição da renda é o regime capitalista selvagem que não só permite, como até estimula as pessoas a acumular dinheiro. Quanto mais dinheiro se tem, mais fácil é ganhar dinheiro. Mas a solução parece não ser o comunismo, nem tanto pela proposta, mas pelas dificuldades de implantação. De acordo com os comunistas, o capitalismo seria destruído por suas contradições. Mas há indícios de que o comunismo é que está desmoronando por força de questões práticas. O Brasil tem a segunda pior distribuição de renda do mundo. 
Juros altos, burocracia, impostos extorsivos – Para que a sociedade tenha Bem-Estar é preciso que disponha de Produtos (fabricados pela indústria) e Serviços diversos.  A indústria e o setor de serviços geram empregos; os empregos distribuem a Riqueza Nacional entre os membros da sociedade. Quando a população aumenta, a quantidade de produtos e serviços oferecidos deve crescer proporcionalmente. E para que haja este crescimento há necessidade de investimentos (dinheiro). Como a maior parte do dinheiro está na mão de pouquíssimas pessoas, quase sempre é preciso pedir emprestado – e pagar com juros.  O Brasil tem a maior taxa de juros do mundo. Isto significa que poucos candidatos a empresários terão disposição para tomar empréstimos. Dentre os corajosos, muitos fecharão suas empresas porque não conseguem pagar os débitos. A burocracia é outro obstáculo ao crescimento da economia porque dificulta a abertura de novas empresas e aumenta seu custo operacional com exigências descabidas. As empresas que têm a sorte de estabelecer-se e produzir precisam enfrentar outro grande adversário: a tributação excessiva (uma das maiores do mundo). Ela força o aumento dos preços, o que reduz o consumo e desestimula a produção, reduzindo as vagas de trabalho. Os altos impostos também estimulam a sonegação. Para combater a sonegação contratam-se fiscais que, apesar dos altos salários, são corruptíveis. A falta de crescimento da economia produz desemprego e preços altos. 

Corrupção de alto nível – Desviar dinheiro público para contas particulares não é coisa que se faça. Mas o pior é o mau exemplo. Quando banqueiros, diretores de grandes empresas, governantes, parlamentares, juízes e ministros são apanhados com a boca na botija – e não ficam detidos nem um dia – o que acontece? Acontece que policiais, funcionários de baixo escalão e quaisquer pessoas que tenham algum poder de decisão sentem-se incentivados a pedir algo “por fora” para fazer sua obrigação. E boa parte dos brasileiros, apesar de condenar este procedimento, aceita pagar a propina quando é o seu interesse que está em jogo… A corrupção reduz a arrecadação de impostos, fazendo com que as pessoas honestas paguem mais; desestimula a vinda de capital estrangeiro, que traria riqueza para todos os brasileiros; e corrói a ética e os bons costumes.

Dívida pública – o Governo não fecha um trimestre sem tomar dinheiro emprestado aos bancos. Mesmo quando, mês após mês, bate recordes de arrecadação de impostos. Parece um vício, mas é uma forma rápida de "tapar os furos" do orçamento, com a vantagem (para o governante) que a dívida é repassada ao seu sucessor. Governantes se sucedem, os empréstimos não são quitados, mas os juros crescem assustadoramente – e compete a nós, contribuintes, pagá-los. Quase metade do dinheiro arrecadado pelo Governo é gasto no "serviço da dívida".

Desemprego – Pensando bem, emprego é o trabalho que alguém executa para ganhar dinheiro e assegurar a sobrevivência de um grupo de pessoas (sua família). Este trabalho pode ser degradante, ilícito ou perigoso, e muitas vezes é desagradável. A falta de empregos, característica do ambiente capitalista selvagem, tem vários aspectos perversos: reduz a capacidade de sobrevivência do cidadão; encaminha-o para a prática de atividades marginais e/ou criminosas; obriga pessoas a aceitar qualquer trabalho, o que as torna infelizes e propensas ao uso de bebidas alcoólicas. Alguns grupos sociais são mais atingidos por esta perversão do sistema econômico: jovens sem experiência, ex-presidiários, pessoas acima dos 45 anos, pessoas próximas de completar as condições para aposentadoria, idosos, etc.

Miséria – Favelas e moradias rurais sem saneamento básico (rede de esgoto e água tratada), crianças disputando alimento com ratos em lixões, mães que descartam recém-nascidos, bebês que choram de fome, prostituição infantil, trabalho infantil, uso excessivo de bebidas alcoólicas, violência doméstica, mendicância, moradores de rua, gangues de menores, cracolândia… Este é, sem dúvida, o maior problema do Brasil e atinge milhões de seres humanos: a falta de condições de sobrevivência com um mínimo de dignidade. Causada pela pequena quantidade de dinheiro em circulação e pela concentração deste dinheiro nas mãos de pouquíssimas pessoas, a miséria é uma vergonha moral para o país, além de gerar violência e aumento de impostos (para cuidar da saúde e educação dos pobres, mantê-los bem comportados, socorrê-los em caso de calamidades, consertar estragos causados por vandalismo, etc.).

Segurança Pública – Assistir ao noticiário da TV chega a embrulhar o estômago. São tiroteios, chacinas, milícias, pessoas inocentes vitimadas por "balas perdidas", jovens viciados que matam pais e avós para conseguir dinheiro, pedofilia, trabalho escravo, exploração de menores, prostituição de crianças e adolescentes, pais que matam filhos por motivo fútil, estudantes que agridem e matam colegas e professores dentro das escolas, policiais que matam – não só cidadãos a quem deveriam proteger – mas até mesmo seus próprios colegas, roubo de automóveis em quantidade tão grande que chega a inviabilizar o seguro, roubo de cargas em larga escala, assaltos a bancos e residências, arrastões em prédios dotados de requintados sistemas de segurança, assaltos a ônibus em rodovias… a criatividade do mal parece inesgotável! 
Desperdício de recursos públicos – De acordo com a Constituição, o sistema de governo vigente no Brasil é a Democracia, onde “todo Poder emana do Povo”. Se é assim, como explicar que uma parte significativa do Povo viva em condições de penúria, enquanto um pequeno grupo (que não nasceu em berço de ouro, não ganhou a Mega Sena, não se destaca por competência profissional e nem trabalha) vive nababescamente? Sua principal diversão (quando não estão contando dinheiro) é lutar entre si por mais Poder. O-li-gar-qui-a é o verdadeiro nome desse sistema político. Para que os caciques destas tribos dominantes fiquem calmos é preciso que haja rodízio no Poder. Cada recém-empossado tem suas próprias ideias brilhantes e sente-se na obrigação de atrapalhar os colegas de partidos diferentes para que não se sobressaiam. Isto produz falta de continuidade administrativa, obras paralisadas e ausência de cooperação entre o governo federal e os governos estaduais e municipais.

Justiça cara, demorada e de má qualidade – Além de ser um dos piores serviços prestados pelo Estado ao cidadão, a má qualidade da justiça oferece maus exemplos aos jovens que passam a acreditar na impunidade e na corrupção. Quando um assassino – covarde e confesso, porém cheio de dinheiro – responde a processo em liberdade durante mais de dez anos, enquanto a mãe favelada que tentou surripiar um pote de margarina fica presa por meses a fio, a indignação aumenta e estimula a prática da “justiça particular”.

Sistema Penal – O Código Penal prevê duas formas de punição: o encarceramento e a multa. Ambas são injustas, porque não cogitam de ressarcir a vítima de suas perdas. Mais da metade do contingente de presos cumpre pena por pequenos delitos, como furto e agressão. Em presídios superlotados convivem intimamente com traficantes de drogas, assassinos profissionais, e todo tipo de gente perigosa. Como as penitenciárias são governadas por quadrilhas, estes pequenos delinquentes – se saírem vivos da cadeia – tornam-se reféns do crime organizado, ficando obrigados a participar de crimes violentos para poder contribuir com a "caixinha" das quadrilhas de presidiários. Assim, em vez de promover a reabilitação do apenado e sua reintegração na sociedade, o sistema penal funciona como Curso de Aperfeiçoamento em Delinquência. Além do custo, frequentemente superfaturado, de manutenção das pessoas atrás de grades, as rebeliões periódicas destroem instalações e edificações cujo reparo custa mais dinheiro. É um sistema correcional nada inteligente, para dizer o mínimo.

Previdência Social – Déficit crônico (falta de dinheiro), filas, demora na concessão de benefícios, corrupção, burocracia, greves de funcionários, fraudes, computadores velhos, funcionários despreparados, dependência de documentos que o segurado não tem condições de preservar… O desespero e a humilhação sofridos por algumas vítimas deste "serviço público" são tão fortes que elas chegam ao ponto de matar!

Sistema Único de Saúde – Por um lado a Constituição assegura a todos o direito a tratamento médico que preserve a vida e a saúde. Por outro, o dinheiro posto à disposição do SUS é calculado por critérios políticos, que nada têm a ver com o custo dos serviços que precisam ser executados. Subtraia-se disso as verbas gastas na construção de hospitais e postos de saúde que são inaugurados por todos os governos, mas não entram em funcionamento por falta de pessoal; os equipamentos caríssimos que apodrecem nas embalagens por causa de exigências burocráticas; os medicamentos superfaturados que são jogados fora por terem ultrapassado a validade. Sem dúvida alguma, o SUS não é um esquema sustentável. Só para raciocinar, dividamos a população em três camadas: ricos (que têm médicos particulares), classe média (que paga planos de saúde) e pobres (pessimamente atendidos pelo Sistema Único de Saúde). Digamos que um administrador excepcional opere o milagre de melhorar o atendimento do SUS. Pessoas da classe média estarão agora propensas a deixar o plano de saúde para recorrer ao sistema público, que é gratuito. O aumento da carga de trabalho fará piorar novamente a qualidade do serviço. Mais uma vez, este esquema está fadado ao fracasso. Além disso, os Planos de Saúde são instituições financeiras, mais interessadas em aumentar seus lucros do que em prestar um serviço médico de qualidade aceitável.

Oscilações cambiais – As variações na cotação do dólar permitem que banqueiros e especuladores ganhem muito dinheiro à custa de desemprego e fechamento de empresas que dependem de importação e exportação. Menos empregos, mais tensão social…

Incompetência Governamental – enganam-se os eleitores que acreditam poder escolher "o melhor candidato" a cargos executivos. Para início de conversa só quem tem filiação a um partido político pode candidatar-se. A direção dos partidos acredita (com razão) que as características mais importantes de um candidato "vitorioso" são: notoriedade (ser conhecido por muitas pessoas) e carisma (charme, encanto pessoal, capacidade de projetar uma imagem simpática). Acredito que cantores, artistas, apresentadores de TV, preenchem – com folga – estes critérios; mas seriam bons administradores? O salário pago aos governantes de um país do tamanho do Brasil é muitíssimo menor do que o mercado oferece ao principal executivo de grandes empresas. Isto talvez explique porque presidentes da república têm sido generais, fazendeiros, médicos, professores e – agora – operário. Não é estranho que falte, nesta lista de profissões, uma boa quantidade de administradores?

Falta de transparência – antigamente chamava-se "obra-de-igreja" a edificações que nunca ficavam prontas, porém eram alvo da coleta de grandes somas. Hoje em dia o termo é "falta de transparência". Por que as obras administradas pelo governo são mais caras, mais demoradas e de pior qualidade? Para que existem as caras estruturas chamadas Tribunais de Contas, se não têm poder algum sobre os maus administradores?

Ensino de má qualidade – Ensino é a componente da Educação constituída pelas disciplinas: matemática, história, ciências, etc. Para ser ministrado precisa-se de salas de aula, laboratórios, equipamento e – acima de tudo – professores capacitados, bem remunerados e em quantidade adequada. Testes realizadas por organismos internacionais revelam que o Brasil tem-se mantido entre os cinco piores países, melhor apenas que nações africanas que vivem mergulhadas em guerras tribais. E a resposta do Governo é marqueteira: "já é um progresso, mas ainda há um longo caminho a percorrer".

Formação inadequada – Formação é a componente da Educação constituída pelo idioma pátrio, pelas atitudes, costumes, cultura e valores. É transmitida através do exemplo dos mais velhos (pais, vizinhos, professores, comerciantes, policiais, políticos, programas de televisão...). Por que índios comem usando as mãos, ocidentais usam talheres de metal e orientais usam hashi (pauzinhos)? É tudo uma questão de imitação. Veja, por exemplo, a questão do idioma. Por que falamos em português? Não é por ser o idioma de nossos antepassados: o filho de imigrantes japoneses, nascido no Brasil, talvez até fale japonês; mas, certamente, se comunicará em português como qualquer outro nativo. E se seus pais insistirem com ele para que se comunique em grego? De nada adiantará, como de pouco adianta dizer a um menino favelado que deve ser honesto, pacífico e cumpridor da lei – quando não é este o “idioma” corrente em sua comunidade. Esta é a parte mais gravemente enferma da Educação no Brasil, porque para remediá-la precisamos de bons exemplos e esses demoram a ser "fabricados".

Neste ponto você estará perguntando:

Será possível amenizar estes problemas? Se a resposta for afirmativa:

Quanto dinheiro será necessário investir? Que aumento de impostos teremos que suportar? Quantas gerações serão necessárias para que se percebam resultados? Será preciso recorrer às Forças Armadas? Quantas vidas serão sacrificadas?

E – o mais importante – com quanto tempo, dinheiro e esforço precisarei contribuir para a reconstrução do país?

Boas perguntas. Acredito que as respostas vão surpreender.

A Ideia-Mãe
Moro em cidade interiorana, pacata e aprazível. Talvez por isso, acho intolerável o clima de insegurança vivido pela população das metrópoles onde passei a maior parte da vida. E preocupam-me as notícias que evidenciam o transbordamento da violência para as regiões rurais, assim como o crescente uso de drogas, como o crack, por trabalhadores temporários da lavoura.

Na última semana de março de 2006 ruminava estas inquietações quando duas ideias cruzaram-se em minha mente:

1) Há pessoas que quase nunca tocam em dinheiro vivo. Utilizam cheques, cartões, terminais de auto-atendimento, internet e – mais recentemente – telefones celulares.

2) A maior parte da violência em tempo de paz é gerada pelo interesse em conseguir (ou preservar) dinheiro. Uma das grandes dificuldades encontradas no combate a este tipo de criminalidade é provar – nos rígidos moldes exigidos pelo sistema judiciário – a origem ilícita do dinheiro. Em outras palavras, o dinheiro (cédulas e moedas) pode ser visto e tocado; porém as transações de que participa oferecem motivo para controvérsias intermináveis. Apesar disso, alguns casos têm sido esclarecidos através do exame de movimentações bancárias. Esta técnica tem sido aplicada apenas em casos muito importantes que envolvam grandes somas. Isto porque os extratos bancários não são projetados para servir às necessidades dos órgãos de investigação.

Daí surgiu a Ideia-Mãe:

E se acabássemos com o dinheiro vivo, substituindo-o por um registro de transações?

Inverteríamos as condições! O dinheiro ficaria invisível, porém as transações deixariam rastro indelével. E é fácil escrever um programa de computador capaz de identificar movimentações suspeitas – em questão de minutos! Que ferramenta poderosa para os órgãos de repressão ao crime!

Após algumas tentativas, batizei o sistema nascente com o nome Registro Eletrônico de Transações. Isso produziu uma sigla interessante: REX. A letra X é usada em inglês – para denotar uma conotação de "cruz" ou "cruzamento" – em palavras como Xmas (Christmas = Natal), Ped Xing (Pedestrian Crossing = Travessia de Pedestres) e Xaction (Transaction = Transação). 

E rex significa rei em latim. Como se costuma dizer, "quem manda é a grana". Tudo a ver…

Mas como se faria esta coisa?

Reforma Monetária
Conceitualmente haveria uma rede nacional de computadores, controlada pelo Banco Central. Cada pessoa (física ou jurídica) teria apenas uma conta-corrente (a c/c REX), espécie de carteira onde guardar seu dinheiro virtual. Os cidadãos brasileiros teriam contas permanentes (abertas por ocasião do nascimento e encerradas apenas por motivo de óbito). Já os estrangeiros (turistas e membros do corpo diplomático) disporiam de contas intermitentes (ativadas no momento de seu ingresso no país por via legal, e bloqueadas ao término do visto de permanência). As c/c REX seriam movimentadas usando-se cheques, cartões, caixas automáticos, internet e telefones (inclusive fixos e públicos). 

Chamo a sua atenção para o fato de que a única transação possível seria a transferência de fundos. Não haveria como realizar depósitos ou retiradas. Isto sugere que a quantidade total de dinheiro existente no país seria fixa, tornando obsoleto o conceito de inflação. Voltaremos ao assunto nos capítulos destinados à Transição do Sistema Atual para REX e ao Câmbio.

Cada transação incluiria:

Data e Hora, Número da Conta Pagadora, Número da Conta Recebedora, Valor Transferido e

Código da Transação – um número que permita identificar a natureza do negócio: salário, compra e venda, doação, imposto, multa, investimento, etc. Poderia ser semelhante ao código de profissões e ocupações usado pela Receita Federal na declaração de ajuste do IR.

Para abrir conta no sistema cada pessoa física forneceria nome, endereço residencial, data de nascimento, filiação, etc. 

OBSERVAÇÃO

Dissemos no início deste capítulo que "Conceitualmente haveria uma rede de computadores" e que cada pessoa teria "apenas uma c/c". 

Mas esta rede já existe! Basta aproveitar as agências do Banco do Brasil, da CEF e/ou de bancos privados que concordem em ajudar na transição. Os programas de computador seriam ajustados para administrar várias contas (o que já fazem) porém exibindo ao REX o somatório de todos os saldos de uma mesma pessoa.

EFEITOS IMEDIATOS SOBRE A CRIMINALIDADE

A Polícia teria acesso – privilegiado porém restrito – ao REX: apenas para bloquear c/c de suspeitos, obter seu endereço e desbloquear contas que tivesse bloqueado.

* Batedor de carteiras, punguista, cortadeira.

Pessoas que usam de habilidade para furtar carteiras e dinheiro de bolsos e bolsas. Terão que mudar de ofício, porque ninguém mais carregará dinheiro.

* Falsário.

Como o dinheiro deixará de existir, não haverá o que falsificar.

* Ladrão (carros, eletrodomésticos, tudo que tenha número de série).

A iniciativa privada pode implantar, hoje mesmo, um sistema de controle de propriedade similar ao Registro de Imóveis. Sempre que o bem mudasse de mãos legalmente, bastaria um telefonema ou e-mail para atualizar o cadastro. Quem fosse flagrado na posse de algo que não lhe pertencesse seria suspeito de roubo ou receptação. Cobrar-se-ia, digamos, R$ 1,00 por transação (inscrição do item no cadastro, mudança de propriedade ou destruição). Quem se habilita?

* Assalto, sequestro, extorsão, estelionato.

O agressor induz ou obriga a vítima a transferir o saldo de sua conta. Assim que ele virar a esquina, a vítima faz um segundo telefonema – agora para a Polícia. O órgão de investigação e repressão bloqueia a c/c REX do criminoso e transmite seu nome e endereço para a viatura mais próxima. O suspeito será detido assim que regressar ao domicílio. 

* Latrocínio.

Assaltante esperto não deixa vítima viver para acionar a Polícia. Mas, assim que alguém der por falta da vítima, a primeira coisa a investigar é: qual a última transação financeira? Será que vale a pena matar alguém quando não se pode gastar o dinheiro roubado?

* Tráfico (de drogas, armas, seres humanos, animais silvestres, fósseis), contrabando, corrupção e outras formas de crime organizado (praticado por grupos).

Prende-se em flagrante uma pessoa vendendo contrabando ou drogas. Analisando-se sua movimentação financeira, as pessoas de quem recebeu dinheiro são investigadas como usuários ou receptadores e aquelas para quem o preso tem dado dinheiro são suspeitas de serem distribuidores. Em questão de minutos um programa que usasse as informações padronizadas do REX desenharia a possível estrutura da quadrilha. Esta estrutura poderia ser editada pelo Serviço de Inteligência.

Parece muito bom. Mas há um ponto delicado: estamos apenas equipando o aparato repressivo. Após encarcerar os grandes inimigos públicos, não haveria o risco de vermos a polícia voltar-se contra anotadores de jogo do bicho, sacoleiros e camelôs? Afinal, são todos infratores. Onde prender tanta gente? Os presídios já estão superlotados!

E o que é pior: a verdade é que criamos e alimentamos – durante séculos – um monstruoso sistema sócio-econômico conhecido como capitalismo selvagem. As perversões desta besta ocasionaram a multidão de comportamentos que agora detestamos. Seria moralmente aceitável simplesmente enjaular os nossos irmãos que, praticamente, obrigamos a delinquir?

Eu não acho aceitável. Felizmente, também não é necessário. As correções são encontradas logo a seguir na Reforma Social e, mais adiante, na Reforma do Sistema Judiciário.

RESULTADOS DA REFORMA MONETÁRIA

* Teremos uma ferramenta extremamente poderosa para reprimir os delitos patrimoniais, inviabilizando a formação de quadrilhas e reduzindo a violência oriunda das disputas entre bandos criminosos e forças policiais.

* Vai ficar muito complicada a permanência entre nós de pessoas indesejáveis (criminosos de guerra, chefes mafiosos, assaltantes de trens pagadores, líderes de cartéis de drogas), uma vez que não terão como usar "dinheiro brasileiro". Quem não tiver c/c REX será suspeito. 

* A redução nos gastos com medidas de segurança (blindagem em veículos, equipamentos de vigilância e localização, escoltas armadas, apólices de seguro...) permitirá baixar os custos de produção e transporte de mercadorias. Para que se tenha uma ideia, as despesas com segurança nas empresas de transporte – no ano de 2009 – situavam-se entre 12% a 15% do faturamento anual das empresas, embora haja empresas em que o percentual chegue a 17%.

ESPECULAÇÕES HISTÓRICAS E FILOSÓFICAS
Toda mudança produz insegurança e receio de perda. Para muitas pessoas a mudança da moeda física para moeda virtual pode parecer chocante, absurda, inviável e perigosa. No entanto, ela é consequência lógica e inevitável da evolução humana. Se não, vejamos:

A princípio, mercadorias eram trocadas diretamente, no sistema conhecido como escambo. 

" – Quer trocar sua lança por meu casaco de pele?"

Em seguida passou-se a usar algo como intermediário na troca (sal, conchas, cacau, café, cabeças de gado, etc.). Dava-se a lança em troca de três punhados de sal; mais tarde podia-se trocar dois punhados de sal por um casaco e ainda ficar com troco. Note-se que a moeda de troca ainda era algo com utilidade intrínseca.

As primeiras moedas metálicas surgiram no século VII a.C. na Lídia (hoje Turquia). As moedas eram visíveis e tangíveis, mas já não tinham utilidade intrínseca. Não dissolviam em água como o sal, não precisavam ser alimentadas como os bois nem eram encontradas na beira da praia como as conchas. Para nós, hoje, parece uma evolução óbvia. Mas duvido que a novidade tenha sido aceita sem desconfiança. Porque agora quem tivesse os meios para fabricar e cunhar as moedas era, potencialmente, o dono de tudo. E o Rei era, de fato, o dono de tudo – e de todos.

A necessidade de guardar as moedas em segurança deu origem aos estabelecimentos bancários e os recibos de depósito das moedas foram as primeiras cédulas de papel. A invenção do banco como guardião de moedas deve ter sido bem recebida, num período em que a segurança pública era quase tão inexistente quanto hoje.

Já o livre curso dos recibos de depósitos bancários como moeda não deve ter acontecido do dia para a noite. Pode ter sido semelhante ao cheque pré-datado: juridicamente falando, é um cheque e vence contra apresentação, não importa para qual data tenha sido especificado; mas o uso comercial tornou-o aceitável, pela praticidade.

A moeda escritural (dinheiro criado por bancos comerciais – oficiais ou particulares – com conhecimento e autorização do Banco Central) nasceu em 1844 na Inglaterra. A moeda escritural não pode ser vista nem tocada (pois é apenas uma anotação nos livros-caixa do banco), nem possui outra utilidade que não seja a de intermediar trocas.

Somente hoje, sessenta anos depois da invenção do computador, dispomos de recursos tecnológicos – para processamento e transmissão de dados – suficientes para o volume de negócios de um país do tamanho do Brasil. Ao mesmo tempo, temos urgente necessidade de combater a criminalidade motivada pelo desejo de acumular dinheiro físico. Qual remédio poderia ser melhor que a extinção do objeto de cobiça?

É hora de criar um sistema de trocas adequado ao momento atual.

Fazendo um exercício de extrapolação histórica, poder-se-ia argumentar que a rota evolutiva da humanidade passou/passa/passará pelos seguintes pontos:

1 – O homem primitivo não tinha o conceito de posse, logo não precisava de moedas.

2 – Ao desenvolver a ideia de posse, surgiu o comércio ou intercâmbio (através do escambo).

3 – Foi inventada a moeda física, que evoluiu de modo a satisfazer as necessidades comerciais do momento histórico.

4 – No início do século XXI passou-se a usar o dinheiro virtual por questões ligadas à (falta de) segurança pública. 

5 – Com o tempo, a ausência da moeda física fez os humanos reduzirem seu apetite por coisas materiais (o que os olhos não vêem...).

6 – Os problemas de sobrevivência no planeta contribuíram para substituir a ideia de posse individual pelo compartilhamento de todos os recursos naturais, tornando a moeda virtual desnecessária (fim do comércio).

O que nos traz de volta ao passo 1: sem conceito de posse, sem comércio, sem necessidade de moeda, porém um nível acima na escala evolutiva (conscientes da unidade intrínseca de toda a Criação, ou Fraternidade Universal).

Para quem gosta, sugiro conferir no Apocalipse de São João (13,16-17): 

[16] E fez que a todos, pequenos e grandes, ricos e pobres, livres e escravos, lhes fosse posto um sinal na mão direita, ou na fronte, [17] para que ninguém pudesse comprar ou vender, senão aquele que tivesse o sinal, ou o nome da besta, ou o número do seu nome. 

Ora, o Livro da Revelação baseia-se em visões do profeta. Como um homem simples, há dois mil anos atrás, entenderia o gesto de uma pessoa colocando o polegar da mão direita num leitor de impressão digital? Como interpretaria o ato de encostar a fronte num equipamento capaz de identificar a pessoa pelo desenho da íris ocular? E o "número de seu nome" não poderia ser uma senha, digitada num teclado numérico reduzido?

DÚVIDAS & OBJEÇÕES
Há locais sem energia elétrica. Como movimentarão o dinheiro virtual?

O número de pessoas sem dinheiro é cem vezes maior que o número de pessoas sem luz. As pessoas que não têm luz também não têm dinheiro. Quando todos tiverem dinheiro, poderão comprar baterias ou geradores portáteis e não dependerão apenas do interesse das empresas distribuidoras de energia. A grande maioria da população tem acesso à energia elétrica. As comunidades que ainda não têm são habitadas por pessoas de baixa renda. Com a adoção do REX todos os cidadãos serão consumidores potenciais e haverá maior interesse em estender fiação até algumas dessas localidades. Outras serão beneficiadas pelo programa Luz Para Todos (pequenos geradores, conversores de energia solar...). Há comunidades que vivem da caça, pesca e agricultura de subsistência (aldeias indígenas, por exemplo). Praticamente não usam dinheiro. Quando têm de fazê-lo (para comprar roupas, armas, munição, etc.) precisam ir ao povoado próximo – que disporá de energia e telefones.

E os excluídos digitais, para não falar nos moradores de rua, como usarão computador e telefone?

A partir do primeiro dia de funcionamento do REX já não haverá miseráveis, moradores de rua ou mendigos. Todos poderão ter telefone celular; quem preferir usará telefone público. Quem não conseguir (por deficiência intelectual insanável) será confiado à guarda de pessoa ou instituição responsável.

Como funcionará o REX nas cidades de fronteira?

Para as pessoas que ganham e gastam dinheiro no mesmo país, não há problemas. Brasileiros que trabalhem no Paraguai, por exemplo, também não terão dificuldade em gastar seus guaranis no país vizinho. Se não tiverem renda em reais, estarão habilitados a receber o benefício de R$ 500,00. Mas, se quiserem usar os guaranis em compras feitas no Brasil, deverão trocá-los por reais. Paraguaios que tenham auferido ganho em reais também precisarão trocá-los por guaranis, como qualquer turista estrangeiro de regresso ao seu país. É possível que se instale uma espécie de mercado paralelo de câmbio na região, o que não é visto como problema capaz de invalidar a adoção da proposta.

Quem garante que esta coisa vai funcionar?

Há três maneiras de responder a esta pergunta. A primeira é técnica: o sucesso ou fracasso de qualquer empreendimento depende mais da execução de detalhes que da perfeição do projeto. A segunda é diplomática: a máquina mais perfeita que existe (o corpo humano) é suscetível de falhar. A terceira é malcriada: a vida não dá garantias, oferece oportunidades (quatro coisas não voltam, na vida: a seta disparada, a palavra proferida, a oportunidade desprezada, a amizade traída). O Titanic, joia da engenharia naval, afundou em sua viagem inaugural; mas navios continuam a ser fabricados e usados. Diversos acidentes fatais (na Rússia, EUA e Brasil) não interromperam os programas de conquista do espaço. Será que a conquista da paz e da prosperidade para todos não merece o mesmo esforço?

Hackers descobrirão minha senha e limparão minha conta-corrente.

Primeiro: a segurança do REX não é menor que a segurança dos sistemas bancários atuais. Hackers já existem, descobrem senhas e limpam contas-correntes. Então não é um problema criado pelo REX. 

Segundo: os métodos de segurança continuarão evoluindo. Em pouco tempo, senhas serão substituídas por identificação biométrica (impressão digital, palma da mão, íris ocular, voz, formato do rosto...). 

Terceiro: dinheiro virtual não pode ser sacado. Para que alguém retire dinheiro de sua c/c REX terá que depositá-lo em outra. Isto permitirá sua identificação, prisão e devolução do dinheiro, o que hoje nem sempre acontece. 

Não se convenceu? Tudo bem. Assuma o lugar do ladrão. Para facilitar, eu forneço a minha senha. Conecte-se ao REX. Digite a minha senha. Pronto. E agora, o que vai fazer? 

1 – Retirar a grana e sair correndo não é possível – cédulas não existem mais. 

2 – Transferir para a sua conta é fácil, mas fica óbvio quem é o ladrão e onde mora. Se ficar ausente do endereço registrado na conta, a polícia pode bloqueá-la (você terá que viver na dependência de alguém – que o escravizará). 

3 – Transferir para uma conta-fantasma incrimina (e responsabiliza) o funcionário que autorizou sua criação. 

4 – Transferir para a conta de um "laranja" transforma o "laranja" em principal suspeito. Quem vai querer? Fazer isso para incriminar algum inocente (ex-cônjuge) será bobagem porque, obviamente, esta pessoa de nada sabe e estornará o depósito, ressarcindo meu prejuízo e livrando-se da acusação. 

5 – Usar minha conta para comprar coisas também é problemático. Contestarei a transação e terei o dinheiro de volta (cabe, pois, ao vendedor acautelar-se).  Se você for à loja comprar um TV, o comerciante será ouvido pela polícia e poderá identificá-lo (fotos, impressões digitais, CPF). O número de série do TV estará vinculado ao seu CPF, que consta da identidade.  Se fizer a compra por Internet ou telefone precisará fornecer endereço de entrega. O seu ou o meu? 

6 – Há um golpe que pode funcionar: transferir um monte de virtuais para sua conta, converter em dólares e sumir do país. Tem que ser muito rápido e bem organizado. Não dá para confiar em transporte aéreo comercial. Costa Rica e Londres não são bons refúgios (pergunte à Georgina de Freitas e ao P. C. Farias). Não vale a pena fazer isso com quantia pequena, e grandes movimentações disparam alarme no COAF. Você poderia telefonar do exterior e transferir dinheiro (convertendo em dólares) para uma conta numerada em paraíso fiscal, mas o alarme do COAF pode ser programado para detectar este tipo de operação. 

Quarto: do exposto conclui-se que a relação entre custo e benefício piora muito (para o ladrão).

Aumento do custo: hoje em dia qualquer analfabeto faminto que disponha de uma faca pode praticar assalto ou sequestro-relâmpago. Com o REX precisará de nível intelectual refinado, mente poderosa e forte inclinação para o crime.

Redução do benefício: como demonstrado, a probabilidade de desfrutar do dinheiro sem ser apanhado diminui muito em relação ao sistema atual.

Quinto: o ressarcimento de eventuais perdas será facilitado. Hoje em dia, se você convencer o banco de que foi vítima de golpe, o banqueiro (que só dispõe de uma parcela dos 200 bilhões em circulação) assume o prejuízo e restitui-lhe o dinheiro. Com o REX, o "banco" (isto é, a Sociedade) dispõe de todos os 12 trilhões de reais em circulação. Por que teria má vontade em ressarcir suas perdas, especialmente quando isto não lhe causa prejuízo?

Então, com o REX, a senha não é um dispositivo de segurança contra bandidos, mas sim contra digitação de número de conta errado.

Bandidos usarão contas-fantasmas, "laranjas" ou moedas estrangeiras.

É possível, e pode funcionar por algum tempo ou em pequenas transações. Mas, vejamos:

Contas-fantasmas só podem ser abertas com conivência do servidor público responsável pela abertura da conta. Qualquer crime em que a conta seja envolvida tornará este funcionário cúmplice, sem defesa perante o Tribunal Popular. 

Contas-laranja: se um crime é cometido e o dinheiro é depositado em uma conta de terceiro, há duas situações possíveis:

Primeira: o "laranja" ainda não utilizou o dinheiro (que pode ser devolvido ao dono). 

Segunda: o dinheiro já foi repassado ao criminoso; neste caso o "laranja" não pode alegar desconhecimento do depósito indevido e será indiciado como cúmplice.  O recipiente final (que até pode ser outro "laranja") passa a ser considerado autor do crime. 

Uso de dólares: por que algum brasileiro (ou estrangeiro) precisaria pagar algo em dólares? É uma atitude suspeita e cidadãos honestos poderão usar o Disque-Denúncia para relatar o fato. Então o dólar passará a ser moeda corrente apenas entre bandidos. 

Em qualquer caso, o importante é que todo pagamento – de um modo ou de outro – deixa rastros, o que inibe a ação criminosa e permite ressarcimento à vítima de golpe.

O grande número de transações de pequeno valor não vai sobrecarregar o sistema?

Baseado em trinta anos de exercício da profissão, acredito que a tecnologia disponível no país seja amplamente suficiente para evitar que isso aconteça. Mas, se acontecer, há uma saída simples: recolher apenas as cédulas, conservando as moedas em circulação. Também se pode utilizar processos de aglutinação de transações semelhantes ao bilhete do metrô (que é pré-pago) ou à caderneta da mercearia (que é pós-paga). Existe ainda o moedeiro eletrônico. É um cartão magnético que você carrega com pequena quantia (R$ 50,00) para fazer face a despesas miúdas. Esta quantia é imediatamente debitada de sua c/c REX e depositada em uma conta especial (que sofrerá taxação como qualquer outra). 

Vou perder meu sigilo bancário?

A única situação em que seu sigilo bancário não é problema, é quando você nada tem a esconder. Ao contrário do que se pensa, hoje em dia não há garantia alguma de sigilo, como evidenciam os seguintes episódios recentes:

* O caseiro Francenildo teve sua conta da CEF invadida por funcionários que queriam prestar serviço ao Ministro da Fazenda.

* O ex-prefeito Celso Pitta teve suas contas no exterior denunciadas pela ex-esposa.

* O fiscal Carlos Eduardo Pereira Ramos, implicado no escândalo do propinoduto carioca, também foi dedurado pela ex-esposa.

* O publicitário Ailton Tenório da Silva acrescentou ao seu endereço "Bl. R" na declaração anual de ajuste do IR. Daí passou a receber várias correspondências com este endereço modificado. O programa "Fantástico" investigou e descobriu que CD com dados fiscais de milhares de pessoas são vendidos por R$ 100,00 nas feiras livres de São Paulo.

* Muitos aposentados caíram no golpe do falso empréstimo porque funcionários da empresa que prestava serviços de tele-atendimento ao INSS vendiam as informações dos segurados a membros de quadrilhas.

Na verdade, o melhor seria que não existisse sigilo bancário: todo mundo poderia bisbilhotar a conta de todo mundo. Seria um jogo mais equilibrado que hoje – quando sua conta pode ser devassada, mas você não pode revidar.

Estrangeiros podem receber cheques que serão trocados por mercadorias.

De fato. Esse é um artifício a ser usado por empresários para reduzir despesas com pessoal nas categorias salariais inferiores. Porém existem formas de controlar as movimentações feitas com cheques. E estrangeiros ilegais não podem ter conta no REX – logo não terão direito aos R$ 500,00 do Fundo Social. Também não terão acesso ao Sistema de Saúde (que opera com base nas contas REX).

Isso é o próprio Big Brother do livro "1984" de George Orwell!

De certo modo, sim. Pessoas que traem seus cônjuges, roubam seus sócios e fraudam clientes terão que rever seus modos de pensar e agir. Isto não é ruim, é desejável. Quem procede corretamente, seguindo o preceito "se não queres que saibam, não faça", nada terão a temer. É claro que existe o perigo de criarmos um estado ditatorial com policiais autorizados a usar o sistema de forma inadequada. Para evitar que isso venha a acontecer existem duas reformas. A Reforma Judicial acaba com o foro privilegiado e com a imunidade, ou seja "todos serão iguais perante a Lei" e todos serão julgados por um júri popular (e não por um juiz que pode ser corrompido). A Reforma Administrativa limita os poderes dos funcionários públicos (especialmente executivos de alto nível como presidente, governadores e prefeitos).

Eles jamais permitirão que isso seja feito.

Esta é a resposta certa para a pergunta errada. A pergunta que se coloca diante de nossas consciências não é "Qual a opinião dos outros"? O que interessa é "O que você acha dos benefícios oferecidos?". Porque se você acha os benefícios desejáveis, basta apoiar as reformas. Ou, se você tem motivos inconfessáveis que o levam a temer a Verdade, não empreste seu apoio às reformas. Ninguém precisa saber. Mas, enquanto as reformas não são postas em prática, continuamos todos à mercê de criminosos cada vez mais numerosos, poderosos e melhor equipados. Não é possível viver numa bolha dentro da qual se possa fazer o que se quiser, doa a quem doer e – ao mesmo tempo – ficar imune a ações desagradáveis de terceiros. Alguns ditadores têm conseguido chegar perto deste ideal, montando um forte esquema de proteção pessoal. Mas isso só funciona enquanto o chefe da segurança não cobiçar o mesmo estilo de vida que proporciona a seu Chefe. Porque é claro que não podem existir duas destas bolhas num mesmo sistema.

Reforma Social
Vejamos como fazer para superar os problemas surgidos com a Reforma Monetária.
Para começar estabeleceremos dois valores, assim:

Nível de Sobrevivência – seria a quantia suficiente para uma pessoa sobreviver com dignidade (alimentação, vestuário, moradia, saúde e educação). Para fins de raciocínio usaremos R$ 500,00 (que podem ser individualmente ajustados para atender de forma adequada a recém-nascidos, adultos saudáveis, doentes crônicos, idosos, portadores de necessidades especiais, etc.).

Nível de Abastança – seria uma quantia muito elevada em relação ao Nível de Sobrevivência. Para fins de raciocínio usaremos R$ 1.000.000,00 (um milhão de reais).

Em seguida classificaremos as c/c REX em três categorias, conforme o saldo:

c/c A – contas de pessoas físicas e jurídicas com saldo maior que o Nível de Abastança. Estas contas pertencerão, tipicamente, a grandes corporações e bancos de investimento. Quem mais deixaria R$ 1 milhão parados em c/c (sem remuneração)?

c/c B – contas de pessoas físicas e jurídicas com saldo maior que R$ 500,00, porém menor que R$ 1.000.000,00. Estas contas pertencerão, tipicamente, a assalariados, autônomos, profissionais liberais, pequenas e médias empresas, etc.

c/c C – contas de pessoas físicas com saldo menor que R$ 500,00. Estas contas pertencerão, tipicamente, a crianças, jovens ainda não produtivos, mães de família, desempregados, acidentados, ex-presidiários, incapazes, idosos, etc.

Finalmente, através de um Fundo Social (que nada mais é que uma c/c REX) abastecido pelas c/c A, asseguraremos que as c/c C disponham, mensalmente, do valor estabelecido para o Nível de Sobrevivência.

DETALHES DE FUNCIONAMENTO DO ESQUEMA

Os valores padrão para os dois Níveis (Sobrevivência e Abastança) serão estabelecidos pelo Banco Central levando em consideração a relação entre oferta e procura de bens e serviços, a distribuição do poder aquisitivo entre as pessoas (físicas e jurídicas), o nível de criminalidade, a política social do governo, etc.

Nos exemplos a seguir consideramos 01 de janeiro como sendo a data de entrada em funcionamento do REX:

Caso I – cidadão solteiro, saudável, morando sozinho. Seu Nível de Sobrevivência é R$ 500,00.

Em 01 de janeiro o cidadão está desempregado e com saldo zero. Sua c/c REX recebe R$ 500,00 do Fundo Social e recebe a classificação C (válida até 31 jan). Durante o mês faz trabalhos eventuais e ganha R$ 100,00. Do total de R$ 600,00 recebidos em janeiro, gasta R$ 530,00.

Em 01 de fevereiro, seu saldo é de R$ 70,00. Sua c/c REX recebe apenas R$ 330,00 do Fundo Social (R$ 430,00 para completar os R$ 500,00 mensais, menos R$ 100,00 que conseguiu ganhar em janeiro). A c/c recebe a classificação C (válida até 28 fev). No dia 12 acerta na loteria e ganha R$ 3.600,00. A c/c é, imediatamente, reclassificada para a categoria B. Suas despesas no mês totalizam R$ 2.500,00.

Em 01 de março, seu saldo é de R$ 1.500,00. Sua c/c REX nada recebe do Fundo Social,  permanecendo classificada como categoria B. Ganha R$ 100,00 durante o mês e gasta R$ 1.400,00.

Em 01 de abril, seu saldo é de apenas R$ 200,00. Sua c/c REX recebe R$ 200,00 (R$ 300,00 para completar os R$ 500,00, menos R$ 100,00 recebidos durante o mês) e volta a ser classificada como C (valendo até 30 de abril).

Caso II – casal com um dependente cujas necessidades especiais elevam seu Nível de Sobrevivência para R$ 1.500,00.

	Janeiro
	Nível de
Sobrevivência
	Saldo em 
01/jan
	Recebe do
Fundo Social
	Ganhos
no mês
	Gastos
no mês

	Chefe da Família
	500,00
	100,00
	2.350,00
	2.850,00
	1.000,00

	Cônjuge
	500,00
	50,00
	
	2.000,00
	2.000,00

	Dependente
	1.500,00
	   0,00
	
	   0,00
	0,00

	Total da Família
	2.500,00
	150,00
	2.350,00
	4.850,00
	3.000,00


O Nível de Sobrevivência da Família é R$ 2.500,00 mensais. 

Em 01 de janeiro a Família dispõe de apenas R$ 150,00. Como não há ganhos registrados, a c/c REX do Chefe da Família recebe R$ 2.350,00 do Fundo Social (R$ 2.500,00 menos R$ 150,00) e é classificada como categoria C para o mês seguinte. Durante o mês os ganhos da Família somam R$ 4.850,00 e são gastos R$ 3.000,00.

Em 01 de fevereiro a Família tem saldo de R$ 4.350,00. A c/c REX do Chefe da Família nada recebe do Fundo Social e é classificada como categoria B para o mês seguinte.

Então:
Para receber auxílio do Fundo Social (e, portanto, ser classificada como categoria C durante o mês seguinte) é preciso que a "conta" da Família atenda aos seguintes critérios:

Requisito 1 – Não poderá receber a classificação C a Família que possua depósito em banco de investimento ou participação acionária em empresa. Se a Família tem dinheiro investido, trate de resgatá-lo antes de "pedir" ajuda ao Fundo Social.

Requisito 2 – O saldo total das c/c deve ser inferior ao Nível de Sobrevivência total da Família. Isto evita que o filho do magnata receba "mesada" do Fundo Social.

Satisfeitos os requisitos acima, o valor a ser depositado pelo Fundo Social na c/c REX do Chefe da Família será igual a
(Nível de Sobrevivência Total da Família) menos (Saldo Total da Família) menos (Ganhos da Família no Mês anterior).

Se esse valor for negativo, a c/c nada recebe e é classificada como categoria B. O motivo de descontar do auxílio os Ganhos no mês anterior é evitar que a Família com um bom rendimento mensal torre tudo e ainda receba auxílio do Fundo Social.

As movimentações entre c/c de membros da mesma Família não são considerados Ganhos nem Gastos para as finalidades do Sistema REX.

EFEITOS DA REFORMA SOCIAL

* Erradica a miséria.

* Torna obsoleto o conceito de "desemprego" (veja porquê, logo abaixo).

* Evita que pessoas sejam forçadas pela necessidade a ingressar em atividades ilícitas ou degradantes. Isto acaba com trombadinhas, pivetes, flanelinhas – e "cracolândia".

* Permite diminuir drasticamente o tamanho do INSS – que passaria a cuidar apenas de casos especiais (incapazes que necessitem de cuidados extraordinários).

* Permite diminuir drasticamente o tamanho do Ministério do Trabalho.

* Permite diminuir drasticamente o tamanho da Justiça do Trabalho.

* Permite extinguir o Ministério do Desenvolvimento Social e Combate à Fome.

* Devolve ao cidadão a liberdade perdida, permitindo-lhe escolher o que fazer, onde trabalhar e em quais condições.

* Aumenta a produtividade (pessoas que encontram satisfação no trabalho produzem mais e adoecem menos).

TEMAS PARA REFLEXÃO

FIM DO DESEMPREGO

Conforme definido no Prólogo, "emprego é o trabalho que se executa para garantir a sobrevivência da família". Poucas pessoas conseguem trabalho remunerado na atividade que melhor se ajusta a seus talentos. Milhões de pessoas, principalmente por falta de qualificação adequada, vivem o pesadelo do desemprego. Por mais que governos se esforcem para reduzir a taxa de desemprego, jamais conseguirão zerá-la. Não existe fórmula que permita gerar tantos empregos quantos necessários ao crescimento da população, até porque isso depende, fundamentalmente, do nível de "aquecimento" da economia – tanto interna quanto mundial. Além disso, convém à lógica do capitalismo selvagem que haja mão-de-obra ociosa: isso força os salários para baixo e aumenta os lucros.

O melhor que governos podem fazer é distribuir cargos no funcionalismo público. Não é por outro motivo que o maior empregador do Brasil é o Governo (nas três esferas: federal, estadual e municipal).

A adoção do Nível de Sobrevivência individual permitirá reduzir os gastos com funcionalismo público – sem prejuízo para os atuais servidores. 

TRABALHO É MELHOR QUE ESMOLA

Há quem não se conforme com o fato de pessoas serem mantidas pela Sociedade, sem precisar “trabalhar”. Este é um ponto da maior importância. 

Se, como é feito hoje, exigirmos que todos tenham "emprego com carteira assinada", obrigamo-nos moralmente a produzir empregos formais para todos. Vimos na reflexão anterior que isso é impraticável, agora vamos aos detalhes. Se os empregos devem ser produzidos na iniciativa privada, como obrigar empresários a aceitar qualquer tipo de pessoa – e não apenas os experientes, do gênero preferido, faixa etária escolhida, grupo étnico adequado, que morem perto, sem defeitos físicos ou mentais, com "boa aparência"… não dá.

Se parte dos empregos podem ser produzidos no governo, teremos que contratar os candidatos recusados pela iniciativa privada, e pagar-lhes salário para executar funções desnecessárias para as quais não têm talento. Como não fazemos isso hoje, eles são recrutados para a prática de crimes; acabam presos e gastamos bem mais do que R$ 500,00 para mantê-los atrás de grades. Será que a diferença da "esmola" proposta para o "emprego" atual é tão grande assim? E como resolver o caso das mães que não têm com quem deixar os filhos? E quem garante que uma carteira assinada ou contrato de trabalho significa que a pessoa, de fato, trabalha?

Tudo bem, os críticos dispensam a "carteira assinada" – mas todos ainda têm que comprovar algum tipo de trabalho para ter direito a viver com dignidade. Soa mal, não é? Mas vamos aceitar a exigência para fins de raciocínio e vejamos as consequências:

* Quanto trabalho seria exigido de cada cidadão?

* Que tipos de trabalho seriam aceitáveis? Físico? Mental? Psicológico? Espiritual? Autônomo? Voluntário? Artístico? Informal? Religioso?

* Como medir trabalho intelectual (artístico, científico…)?

* Vale o trabalho feito em casa? Vale usar a Internet? O telefone?

* A mulher dedicada a cuidar dos filhos (ou de parente doente) deve ser considerada ociosa?

* Mães solteiras, viúvas, separadas, abandonadas, devem ser consideradas ociosas?

* Quem decidirá se a pessoa está ou não cumprindo a exigência legal de “trabalhar”?

* Será que vale a pena criar e manter uma estrutura de peritos e fiscais só para decidir quem pode e quem não deve ser beneficiado?

* Se guarda-vidas é um trabalho digno, por que surfista não será? O surfista passa mais tempo no mar e faz mais exercício físico. Tá bom, o surfista (ainda) não é profissional. Mas e os ginastas olímpicos? Também não são profissionais e dependem de patrocínio.

* E estudantes? Ser-lhes-á exigido aproveitamento escolar?

* Como medir o aproveitamento de alunos das escolinhas de futebol? Sim, eles estão-se preparando para exercer uma profissão!

* No caso de demissão ou falência do empregador, por quanto tempo receberá o benefício?

* Lavradores vítimas de secas, pragas e inundações?

* Pessoas que tiveram suas casas e pertences destruídos em enxurradas?

* Pescadores impedidos de exercer seu ofício no período de defeso ou quando há contaminação das águas? 

* Trabalhadores ocasionais (biscateiros)?

* Terá sido “inútil” e "ociosa" uma existência que produza ao seu término uma única descoberta de importância vital para a espécie humana?

Se você ainda pertence ao grupo dos que acham que não se deve dar dinheiro a quem não trabalha, provavelmente tem emprego ou atividade remunerada que lhe permite ganhar honradamente o pão de cada dia. Mas o que diria se seu ramo de negócio tornar-se ultrapassado, se suas máquinas forem destruídas por enchente e você ficar repentinamente sem renda? Como sobreviverá até adquirir nova qualificação ou mudar de atividade? Pimenta nos olhos dos outros é refresco...

Cá entre nós, acho mais agradável conviver com vagabundos felizes na praia do que enfrentar pessoas famintas e desesperançadas portando armas de grande poder de fogo…

A maioria dos brasileiros vota contra o aborto feito por motivo fútil. Somos todos contra a execução de pessoas inocentes (assassinato). Colocamo-nos, inequivocamente, a favor da vida. Não é cruel – e incoerente – manter pessoas vivas apenas para vê-las sofrer com falta de alimentação, vestuário, habitação, saúde e escola? Especialmente se isso não nos custa nada? E se fosse você que estivesse desempregado e/ou doente com uma família para sustentar?

UM POUCO DE HISTÓRIA

A humanidade tem atravessado ciclos sócio-econômicos batizados com “ismos”, como mercantilismo, metalismo, absolutismo, liberalismo, monetarismo, etc. O século XX foi marcado pelo confronto entre capitalismo e comunismo.

No comunismo cabe ao governo decidir o que será produzido, de acordo com as necessidades da população e, por consequência, determinar o que compete a cada cidadão fazer e qual a sua remuneração. Teoricamente perfeito, este sistema falhou por não considerar os anseios individuais, sufocados – na prática – pelo interesse maior dos dirigentes partidários.

No capitalismo cabe a quem tem dinheiro (capital) decidir o que será produzido, de acordo com o lucro que possa obter. A excessiva e inevitável concentração da riqueza é a grande falha do sistema capitalista. Quanto mais dinheiro se tem, mais dinheiro se ganha – e esse dinheiro sai do bolso de quem tem menos. As pessoas não se dão conta do fato que a quantidade de dinheiro em circulação pode ser muito grande, mas é limitada. Com o passar do tempo formam-se multidões de miseráveis cujo desespero ameaça o bem-estar de todos (e não apenas dos ricos).

Com a adoção do REX e do Nível de Sobrevivência originamos um novo sistema sócio-econômico, ainda não batizado. Nele, os direitos de propriedade são integralmente respeitados e os preços são estabelecidos pelo mercado – como no capitalismo selvagem. Porém restitui-se ao ser humano a dignidade e a liberdade perdidas quando da adoção do capitalismo.

DÚVIDAS E OBJEÇÕES

Qual o percentual da Contribuição Social?
O valor exato depende de muitos fatores a serem considerados pelo Banco Central. Exemplos:

* Índice de criminalidade patrimonial (quanto maior o índice, mais se deve gastar com o Fundo Social).

* Situação de abastecimento (se a demanda for excessiva, baixar o Nível de Sobrevivência).

* Nível de Abastança (quanto menor o Nível, maior o número de contribuintes, menor a aliquota da CS).

* Comportamento de preços e salários (ascensão social das classes inferiores pode levar classe média a reivindicar aumentos de salários forçando alta de preços).

Mas, para dar uma ideia de ordem de grandeza, vejamos uma situação absurda e extrema: dos 190 milhões de habitantes do Brasil, 180 milhões precisam ser mensalmente socorridos com R$ 500,00. Precisaremos para isso de 90 bilhões de reais. Como o total em circulação é da ordem de doze trilhões, a alíquota da CS ficará em torno de 1,125%.

Ricos não aceitarão contribuir para o Fundo Social
Não se trata de aceitar ou não aceitar. Uma vez que o eleitorado decida pela implantação das reformas, a Contribuição Social é inescapável. Por causa da elevada concentração da renda, haverá poucos votos contra a redistribuição. 

Mas não é uma pílula amarga. Para começar, a Contribuição Social será muito inferior aos 40% de tributação hoje gastos. Na verdade, deverá ser inferior a 1%. Em segundo lugar, durante os primeiros oito anos, os Impostos e a Contribuição Social serão pagos com dinheiro do abono (veja porquê no capítulo Transição do sistema atual para REX). Na prática, é uma isenção total. Findo o período de isenção, todos (principalmente os ricos) terão descoberto como é barato viver em paz, e como era dispendioso blindar carros, murar casas e pagar guarda-costas (que acabavam ajudando sequestradores e assaltantes).

Para terminar, se parte do dinheiro que vai para as c/c A não retornar às c/c C, não haverá mais como ricos venderem seus produtos e serviços.

Pobres se tornarão Preguiçosos
Na Lituânia, em 1960, o Governo dava 2250 rublos a todos os cidadãos; se trabalhassem, ganhavam cerca de 2500 rublos. E – de fato – ninguém queria trabalhar; só se interessavam por ócio, vodka e prostituição. Mas há diferenças importantes entre a situação descrita e a que será criada pelas reformas.

Na Lituânia:

* Não havia diferença sensível entre o rendimento de quem trabalhava e o de quem estava inativo. 

* Por tratar-se de regime comunista, não havia opção real de trabalho: ou se aceitava o emprego determinado pelo Governo ou permanecia-se inativo. 

No Brasil reformado:

* Não há limite para os ganhos de uma pessoa, além de existir todo o incentivo da publicidade consumista. 

* Há total liberdade quanto à atividade que se quer exercer.

Mas vamos admitir, por absurdo, que 185 milhões de brasileiros se tornem indolentes, contentes com seus R$ 500,00. Isso quer dizer que, dos doze trilhões de reais em circulação, 92,5 bilhões serão destinados a eles. 

Digamos que o Governo fique com 127,5 bilhões. Gastamos 220 bilhões.

Sobram 11,78 trilhões para os três milhões de contas B e A, o que significa um saldo médio de 3,9 milhões para cada um. 

O lixo ainda precisará ser recolhido. Então cada gari trabalhador poderá ganhar R$ 10.000,00 mensais. 

Alguém terá que produzir alimentos, tanto para ricos quanto para pobres preguiçosos. Cada lavrador trabalhador poderia habilitar-se a 1 milhão mensal. 

Será que estes valores não motivariam nossos preguiçosos a fazer algo?

O salário-mínimo de R$ 500,00 prejudicará as Empresas
Em primeiro lugar, não precisa mais haver salário-mínimo: salários e outras condições de trabalho serão livremente discutidos entre patrão e empregado. 

Parece óbvio que ninguém trabalhará fora de casa por menos de R$ 500,00. Mas não é tão simples. 

Hoje, com um salário-mínimo (nem sempre respeitado) de R$ 415,00 o empregado fica com um poder de compra de R$ 370,00 (por causa dos descontos) e o patrão gasta R$ 830,00 (por causa dos Encargos Sociais que beneficiam, principalmente, o Governo).  

Os Encargos Sociais podem ser extintos sem prejuízo para o trabalhador (seu poder aquisitivo será muito aumentado pela redução dos preços, e sua qualidade de vida muito melhorada pelo maior Bem-Estar Social). 

A remuneração pode ser em forma de benefícios indiretos como plano de previdência complementar, bolsas escolares, etc. Ou pode ser um cheque semanal pagável ao supermercado local (o empregado se abastece por conta do patrão).

Estas formas de remuneração não aparecem na c/c REX do empregado, que continua a receber os R$ 500,00 do Fundo Social. Esta quantia terá um poder de compra de R$ 1.000,00 (por causa da queda de preços). 

Então o patrão pode oferecer R$ 300,00 nominais em benefícios indiretos porque seu custo, em valor aquisitivo, cairá de R$ 830,00 para R$ 600,00 (ou menos, se barganhar descontos com os fornecedores, supermercados, etc.). 

Nestas condições o poder aquisitivo do trabalhador passará dos R$ 370,00 atuais para R$ 1.600,00.

Veja o resumo no quadro abaixo:

	
	Empregado
ganha
	Que
compram
	Já o patrão
gasta
	Que
compram

	Hoje em dia
	415,00
	370,00
	830,00
	830,00

	No Brasil reformado
	800,00
	1.600,00
	300,00
	600,00


Reforma Fiscal
Como todo chefe de família o Governo precisa de dinheiro para pagar os salários dos servidores públicos, contas de luz, gás, água e telefone, manutenção predial, viagens de servidores, além de construir portos, aeroportos, estradas, etc. No Brasil este dinheiro provém de mais de uma centena de fontes diferentes. Cada uma destas fontes penaliza:

* um rendimento (IR),

* uma transação (ICMS, IOF, ITBI, CIDE),

* a produção (IPI, CSLL) ou 

* um bem (IPVA, IPTU, ITR). 

Além destas fontes há as que beneficiam algum setor privilegiado (Marinha Mercante, Diretoria de Portos e Costas, FNDE, FUNRURAL, INCRA, SEBRAE, SENAC, SENAT, SENAI, SENAR, SESI, SESC, SESCOOP, SEST, FAAP, CONDECINE, FGTS, COFINS, etc.).

Administrar esta grande quantidade de tributos é complicado e custa caro, tanto ao Governo (que precisa de órgãos fiscalizadores, suscetíveis à corrupção) quanto às Empresas (que precisam de mais pessoal para calcular e pagar – ou sonegar – os valores devidos). No total, a carga tributária (soma de todos os impostos, taxas e contribuições) beira os 40% do PIB (Produto Interno Bruto, que é a soma de todas as riquezas produzidas pelo país). Equivale a dizer que trabalhamos 4,8 meses por ano só para sustentar o Governo.

Além de ser excessiva, a tributação pesa mais sobre quem ganha menos. Isto porque a maioria dos impostos incide sobre o valor de transações, não importando qual o poder aquisitivo do comprador (sobre quem recai o ônus). Assim, R$ 100,00 de impostos representam 10% para quem ganha R$ 1.000,00; porém – para quem ganha R$ 10.000,00 – são apenas 1%. Esta condição de desigualdade matemática é agravada pelo fato de que – para um pobre – os R$ 100,00 seriam usados na satisfação de alguma necessidade básica, enquanto – para o rico – significaria a renúncia a algo supérfluo.

O pior é que esta exorbitância de dinheiro não assegura aos contribuintes a prestação adequada de serviços públicos. Mas isso será corrigido pela Reforma Administrativa. Aqui o foco é definir como e quanto arrecadar em impostos.

PROPOSTA

Substituir todos os impostos, taxas e contribuições (federais, estaduais e municipais) por apenas três impostos (IF = Imposto Federal, IE = Imposto Estadual e IM = Imposto Municipal) e uma Contribuição Social (CS).

OS IMPOSTOS

Haveria uma só alíquota para todas as categorias de c/c REX, calculada da seguinte maneira:

* O Governo (federal, estadual ou municipal) negociaria com a Sociedade (nos níveis respectivos) o valor da Receita necessário para custeio da Máquina de Governo.

* A Base Tributável seria a riqueza depositada em todas as contas de residentes no país (no caso do IF), em cada estado (no caso do IE) ou município (no caso do IM).

* A relação entre Receita e Base Tributável seria a alíquota 

Alíquota = Receita / Base Tributável

Assim, o total dos três impostos para os moradores de Curitiba (PR) poderia ser diferente do total dos três impostos para os moradores de Exu (PE) porque as necessidades dos estados e municípios seriam diferentes.

Os Impostos seriam retirados das contas diariamente. Se um contribuinte mudasse de município ou estado, sua contribuição seria automaticamente recalculada e depositada na c/c do estado e do município corretos.

A CONTRIBUIÇÃO SOCIAL

Haveria apenas uma alíquota, unificada a nível federal (independente de estado ou município). Seu valor dependeria da quantidade de c/c da categoria C no país, da riqueza já disponível em seu poder e dos valores fixados para os Níveis de Abastança e Sobrevivência. Quanto maior o Nível de Abastança, menor o número de contribuintes (maior a alíquota). Quanto menor o Nível de Sobrevivência, maior o índice de criminalidade.

AS EMPRESAS

Seria desejável que todas as empresas (indústria, comércio, serviços, bancos) fossem isentas tanto de Impostos quanto de Contribuição Social. Isto permitiria reduzir custos e preços, aumentando o poder de compra dos salários (que não serão alterados pela transição para o REX).

Mas também abriria uma brecha: titulares de contas A e B “esconderiam” sua riqueza em empresas de fachada, prejudicando contribuintes honestos. Para manter a simplicidade do sistema sem perda conceitual relevante, contas de empresas também serão enquadradas como B ou A, de acordo – unicamente – com seu saldo de caixa (ativos imobilizados, contas a pagar ou receber, etc. não são considerados para fim de tributação).

RESULTADOS DA REFORMA FISCAL

* Simplicidade: nada de isenções casuísticas ou regimes tributários diferenciados.

* Fim da tributação excessiva.

* Maior equidade na distribuição do peso dos impostos.

* Fim da sonegação fiscal.

* Nada de declaração anual de ajuste ou isento, restituição, formulários, etc.

* Governantes ficariam proibidos de contraírem novos empréstimos.

* Transparência absoluta: suponhamos que o seu município arrecada R$ 300.000,00 mensais e que você contribui com R$ 3,00 todo mês. Se o prefeito propuser construir uma fonte na praça principal ao custo de R$ 10.000,00 (1/30 do orçamento mensal), você precisará contribuir com R$ 0,10 (1/30 da sua contribuição normal). O mesmo raciocínio vale para a compra de um porta-aviões ou para a construção de uma sede para o Governo do Estado.

TEMAS PARA REFLEXÃO

Tributaristas que acreditam que os impostos devem servir não só como fonte de receita para o Governo, mas também como instrumento para redução da desigualdade social, reclamarão da excessiva simplicidade do esquema proposto. Exigirão alguma forma de progressão (alíquotas maiores para os saldos maiores). De fato, a única preocupação foi prover o Governo com os meios para execução de suas tarefas – com um custo mínimo de arrecadação. Mas aplicar progressão a estes impostos pode ser uma armadilha. Considere: quem tiver algum dinheiro excedente não vai deixá-lo parado no REX, e sim entregá-lo a bancos de investimento – que, por concentrarem o dinheiro “ocioso”, estarão entre os maiores contribuintes. Como os impostos são calculados sobre o saldo total da (única) c/c REX do banco, o dinheiro da classe média (que estiver no banco) será tão penalizado quanto o dinheiro dos ricos (que lhe faz companhia).

Já os pobres gastarão boa parte do dinheiro nos primeiros dias do mês (aluguéis, contas, prestações, compras para o mês…) ficando, assim, com uma Base Tributável muito menor. 

A inovação essencial desta forma de tributação é que os tributos passam a ser calculados sobre o total de dinheiro em circulação no país (que fica, basicamente, estável). Desta forma o Governo sempre terá o necessário para executar as atividades autorizadas pela Sociedade, independendo do nível de atividade econômica existente no país.

Como os tributos são debitados diariamente, e calculados sobre o saldo de cada conta, também se pode dizer que a base de cálculo é o saldo médio (semanal, mensal, anual) das contas REX.

O sistema de três tributos, um para cada esfera de competência, dará maior autonomia administrativa a estados e municípios. Por outro lado, evidenciará municípios que não têm Base Tributável suficiente para suprir os desejos/necessidades do prefeito. Três linhas de ação podem ser adotadas:

* Aglutinar municípios deficitários de modo a viabilizar a autonomia.

* Deixar que os munícipes se organizem de forma a manter sua autonomia política.

* Criar um Fundo de Apoio a Municípios no mesmo espírito da Contribuição Social: municípios cujas c/c REX pertencessem à categoria A (com menor alíquota de IM) contribuiriam para facilitar o desenvolvimento daqueles cuja alíquota de IM fosse absurdamente elevada. 

TRANSIÇÃO DO SISTEMA ATUAL PARA REX
A transição será feita em quatro fases, a saber:

Fase I – Desenvolvimento, teste e instalação da rede de computadores.

A duração desta fase ainda não pode ser prevista (algo como um a cinco anos), mas seria aproveitada para preparar as mudanças necessárias na legislação, calcular o Poder Aquisitivo Inicial da União, Estados e Municípios (conforme Fase III-B-5 adiante) e preparar o espírito dos governantes de outros países.

Fase II – Conversão dos meios de pagamento (cédulas, moedas metálicas e moedas escriturais a critério do Banco Central) em virtuais (V$).

Esta fase pode durar de um a três meses, durante os quais:

* Cada habitante do país recebe uma c/c REX, mesmo que não tenha dinheiro algum.

* A população recolhe cédulas e moedas aos bancos, depositando-as em suas respectivas contas bancárias.

* Todos os reais em poder dos bancos são recolhidos ao Banco Central e convertidos em virtuais (V$ 1,00 = R$ 1,00).

* Ao final desta fase pode-se, com conhecimento de causa, estabelecer valores iniciais para os Níveis de Sobrevivência e Abastança.

Nesta fase a vida econômica segue sem outras mudanças. Tanto reais quanto virtuais são aceitos como meio de troca. 

Fase III - Ajuste de contas-correntes.

Esta fase deve durar poucos minutos, durante os quais o processamento de transações fica suspenso. O que se segue é o estabelecimento das condições iniciais do jogo (como no Banco Imobiliário ou Monopoly).

Etapa A - Definição dos jogadores

São apenas dois: Governo (Federal + Estaduais + Municipais) e Sociedade.

Etapa B - Determinação do Poder Aquisitivo Inicial de cada jogador.

* O computador calcula G1 = soma dos saldos das c/c governamentais.

* O computador calcula AB1 = soma dos saldos das c/c de categorias A e B.

* O computador calcula C1 = soma dos saldos das c/c de categoria C. 

Fase IV – Complementação de Saldos e Cálculo do Abono.

Esta fase tem a duração de poucos minutos. Como envolve um pouco de aritmética, vamos usar um cenário hipotético (porém razoável) em que:

* Há no sistema REX 200 bilhões de virtuais.

* O Governo tem 100 bi, mas gostaria de ter 120  (G1 = 100, G = 120).

* Contas A e B, somadas, têm 70 bi (AB1 = 70).

* Contas C têm 30 bi (C1 = 30) e precisam de mais 20 bi (C2 = 20) para inteirar os R$ 500,00.

* Decidiu-se previamente que a alíquota correspondente à soma dos três Impostos (IF, IE e IM) será de 1%.

Etapa A 

O sistema “emite” e deposita, nas contas de Governo, os 20 bi que faltam (G2 = 20) para que o Governo tenha 120 bi (G = 120).

O sistema “emite” e deposita, nas contas C, os 20 bi necessários (C2 = 20, C = 50).

Etapa B

O que agora está na mão do Governo (G = 120) representa 1% da Base Tributável (fazendo de conta que os Impostos já foram arrecadados para este primeiro mês). Logo, o que está na mão da Sociedade deveria corresponder a 99% (a = 99). 

Em números, a Base Tributável (BT) deveria ser

BT = a * G = 99 * 120 = 11.880 bi.

A Sociedade só tem 120 bi (AB1 + C) para oferecer à tributação; então precisamos de

11.880 – 120 = 11.760 bilhões de virtuais adicionais. 

Etapa C
O sistema “emite” os 11.760 bilhões de virtuais e os deposita em uma c/c REX chamada "abono". Preços e salários não são alterados pelo sistema. Os virtuais do abono só podem ser usados para pagar Impostos e Contribuição Social. Diariamente uma parte do abono é dada ao Governo (através dos Impostos) e, se assim ficar decidido, aos credores da dívida interna (através de um suplemento do IF). Mensalmente as c/c C recebem sua parte (através da Contribuição Social). É desta forma que o abono é colocado em circulação normal. Ao fim de alguns anos já não haverá dinheiro na carteira do abono e o sistema entra na fase de funcionamento estável.  

TEMAS PARA REFLEXÃO

DOZE TRILHÕES DE REAIS??!!

Na Fase IV permitimos ao Governo ter tanto dinheiro quanto deseje. Também permitimos a imposição arbitrária de um teto para os impostos (em 1%). Isto produziu a cifra – que alguns acham absurda – de 12 trilhões de reais. 

Para quem acha 12 trilhões um número muito grande (mesmo para ser atingido em oito anos) lembramos que em julho de 1993 os meios de pagamento montavam a 452.243 trilhões. Parte significativa destes 452 quadrilhões eram cédulas e moedas físicas, que custavam dinheiro para fabricar, manter e administrar. Já os 12 trilhões são apenas um número na memória de um computador (custo zero).

Com relação aos anseios governamentais, devemos considerar que:

* As despesas com refinanciamento da dívida pública (43% da Receita da União) e Encargos Financeiros da União (16%) deixarão de existir – imediata ou progressivamente.

* As despesas que não sejam referentes a salários do funcionalismo serão cortadas pela metade (por causa da queda geral de preços provocada pela redução dos impostos).
* Os ministérios que consomem maior quantidade de recursos serão extintos (ou muito reduzidos):

	Ministério da Previdência Social
	12,59 %

	Ministério da Saúde
	3,07 %

	Ministério do Trabalho e Emprego 
	1,76 %

	Ministério do Desenvolvimento Social e Combate à Fome
	1,59 %

	Percentual do Orçamento
	19,01 %


Concluindo, podemos cogitar da fixação de um teto maior para os impostos (algo como 5%), prevendo a redução progressiva nos gastos governamentais (o que baixaria os 12 trilhões para 2,4 trilhões). 

A eliminação dos encargos financeiros e refinanciamento da dívida pública poderá reduzir as necessidades da União já no primeiro mês, redundando em novo valor para o meio circulante (algo como 1 trilhão). 

O enxugamento dos ministérios cortará mais 20%, levando o meio circulante para 800 bilhões. E, finalmente, a redução das despesas não referentes a salários poderá levar o novo meio circulante a uns 600 ou 700 bilhões. Mais confortável?

INFLAÇÃO

Também há quem ache a proposição absurda porque “aumentar os meios de pagamento sem correspondente aumento na produção gera inflação”. De fato, esta é uma conceituação de inflação. Mas vejamos o mecanismo inflacionário através do comportamento dos atores: empresas, consumidores e governo.

Imaginemos uma economia estável, subitamente pressionada pela elevação do preço dos combustíveis. As empresas ajustam seus preços, mas – forçadas pela competição – não repassam todo o aumento para os consumidores. Enquanto possível, os consumidores mudam seus hábitos de modo a manter-se dentro do orçamento. E quando reivindicam maiores salários, devem esperar pelo resultado de negociações. Já o Governo, mesmo em épocas de sucessivos recordes de arrecadação, precisa sempre de mais dinheiro e recorre sem cautela a emissões ou empréstimos o que – de um modo ou de outro – aumenta os meios de pagamento, reforçando a perturbação inicial.

O cenário sugerido nesta Transição é bem diverso.

Primeiro, as empresas estarão em processo de redução de preços e aumento de competitividade, portanto não haverá encarecimento de bens e serviços.

Segundo, não haverá pressão para aumentos salariais – porque os assalariados desfrutam de gordo aumento no seu poder aquisitivo.

Terceiro, haverá forte aumento na produção de bens e serviços para atender à demanda gerada por este aumento de poder aquisitivo da massa assalariada bem como à população antes miserável, agora transformada em consumidora.

Quarto, ainda que o Governo persista no vício de gastar mais do que o necessário, isto implicará em redução no poder aquisitivo da sociedade (uma vez que o meio circulante é estável). Então o Governo não mais reforça, mas sim atenua o efeito da perturbação inicial.

Para finalizar, observemos que um surto inflacionário porventura instalado na economia esbarrará inexoravelmente na falta de elasticidade do meio circulante.

ISENÇÃO FISCAL x QUITAÇÃO DA DÍVIDA INTERNA

Admitindo – para simplificar – que o Governo precise mensalmente de uma quantia igual a 1% do meio circulante, e considerando que o abono corresponde a 99 vezes esta quantia, concluímos que o abono levará 99 meses para secar, o que equivale a oito anos e três meses. É isso que nos leva a afirmar que desfrutaremos de isenção fiscal universal nos primeiros oito anos de funcionamento do plano.

Por outro lado, existe uma dívida de alguns trilhões causada pelos empréstimos que o Governo faz junto aos bancos. Há quem defenda o simples calote desta dívida. Mas, por que ser mesquinho? Haverá dinheiro suficiente para quitar o débito – à vista! Considerando que estamos resgatando o compromisso de uma só vez (e não com “moeda podre”, mas com reais de valor dobrado) será justo pleitear um bom desconto.

DESPIR UM SANTO PARA VESTIR OUTRO?

Quando se menciona a expressão “transferência de renda” há quem ache que os ricos serão espoliados para beneficiar vagabundos.

Mas observe que, a partir do primeiro dia de funcionamento do sistema, todas as pessoas que tiverem algum dinheiro ficarão com seu poder aquisitivo duplicado (por causa da queda de preços produzida pela redução tributária). Quem tem V$ 10.000,00 ficará com R$ 20.000,00. Mas quem tiver V$ 100.000,00 ganhará outro tanto!

Nos primeiros anos do sistema haverá isenção tributária. E quem será mais beneficiado? Os ricos – que pagam mais impostos em valores absolutos!

Durante o período de isenção tributária o abono injetará na economia alguns trilhões de reais. E como será a distribuição desta benesse?

Os ex-miseráveis receberão, no máximo, R$ 500,00 mensais. Os assalariados não terão seus salários aumentados. Os autônomos e profissionais liberais sentir-se-ão, como sempre, pressionados pela concorrência. Então para onde vai a parte maior do abono? Para as empresas (comércio, indústria e serviços) que precisarão produzir mais devido ao ingresso de novos consumidores e ao aumento do poder aquisitivo dos assalariados. Além disso, digamos que a redução tributária permitirá reduções de preços da ordem de 50%. Como a demanda estará aquecida, as empresas poderão aumentar suas margens de lucro, repassando apenas 45%. Isto significa que venderão muito mais com lucros maiores! Está bom, ou quer mais?

A redução na criminalidade e a extinção gradual da violência permitirão a todos dispensar blindagem de carros, sistemas de segurança, guardas pessoais, etc. Quem gasta mais com estas coisas? E quanto vale a PAZ?

Os detentores das contas A não serão pessoas físicas, porque quem tem dinheiro sobrando investe no mercado de capitais. Então os maiores saldos pertencerão aos bancos de investimento (que é para onde convergirá todo dinheiro disponível) e, em poucos casos, a grandes corporações para as quais R$ 1.000.000,00 é dinheiro miúdo.

DÚVIDAS & OBJEÇÕES

Por que não reduzir o imposto para 0,5% ou 0,1%?
Vamos radicalizar e reduzir para zero a soma dos três Impostos. Qual seria a interpretação prática deste cenário? 

Significaria que o abono (cujo valor sugerido é da ordem de doze trilhões de reais) seria ilimitado, ou seja, o Governo poderia emitir o quanto desejasse e gastar à vontade – afinal de contas não seria preciso fabricar cédulas e moedas como hoje. 

Isto representaria o retorno à situação econômica de meio século atrás, quando o governo acionava a Casa da Moeda sempre que precisava de mais recursos. E o resultado, como já sabemos, é a hiperinflação. 

A principal defesa do sistema proposto contra a inflação é o fato de que, enquanto o meio circulante virtual (que se identifica com os meios de pagamento atuais) se expande gradativamente dos 200 bilhões atuais para doze trilhões, os preços caem (por força do aumento de competitividade das empresas) e os salários ficam estáveis (com a queda dos preços, não há porque reivindicar aumento geral de salários).

Então, respondendo à pergunta: quanto mais reduzirmos a alíquota dos Impostos, maiores as chances de termos algo parecido com inflação (ainda que por tempo determinado).
DETALHES DO REX

Conceitualmente haveria apenas uma c/c REX para cada pessoa física, uma para cada empresa, uma para a União, uma para cada estado, uma para cada município. 

Como ilustrado no capítulo da Reforma Social, o REX estará preparado para lidar com Famílias: cada Família terá um Chefe e o sistema saberá quem são todos os seus dependentes. Isto é adequado, porque o valor do Nível de Sobrevivência é individualizado, mas o auxílio do Fundo Social é calculado com base nas necessidades da Família. Não importa qual o grau de dependência: cônjuge, filhos naturais ou adotivos, ascendentes, amigos…

Esse mecanismo não é suficiente para pessoas jurídicas que possuem uma rede “familiar” mais complexa, com vários níveis (filhos, netos, bisnetos, etc.) e topologias (verticais, matriciais, caóticas…).  Implantar no REX uma estrutura hierárquica que atenda a todas as conveniências individuais não é aconselhável, porque:

* Sobrecarrega as equipes de desenvolvimento, manutenção e operação do REX.

* Não será satisfatório para todos os usuários.

* Trava o sistema na hora de descontar a parcela diária dos Impostos e Contribuição.

* Para facilitar a administração de departamentos, ministérios, secretarias e órgãos subordinados:

– Seriam criadas diferentes senhas de acesso à conta titular.

– Cada senha teria um limite (mesada) imposto pelo titular.

O processamento destes orçamentos subordinados seria feito por sistemas separados (vice-REX) de responsabilidade de cada empresa ou órgão público.

Por que descontar os impostos diariamente?

Apenas para tornar as coisas mais claras, vamos admitir que o nível de tributação mensal seja de 36% (e não 1%). Faremos o desconto à zero hora do dia 5 de cada mês. O meu aluguel, que vence no mesmo dia 5, é de R$ 600,00. Se eu conseguir pagar o aluguel no dia 4, o locador pagará os impostos (36% de R$ 600,00 são R$ 216,00). Se eu me distrair e deixar para pagar no dia 5 (após o desconto dos impostos) eu é que ficarei no prejuízo, pagando R$ 216,00 a mais.

Já pensou a paranoia que isso provocaria?

Se o desconto for feito diariamente, o "prejuízo" para qualquer das partes será de apenas 1,2%. E se o valor total dos impostos ficar na casa dos 1,2% – como preconizado – o "prejuízo" não será mais do que 0,04%. Quem se importa?

Além da função essencial de registrar as transações financeiras, o REX deve oferecer serviços de utilidade pública, como por exemplo:

* Emissão de extratos de movimentação que permitam ao titular conferir seus gastos.

* Débito automático em c/c de aluguéis, contas de serviços públicos, parcelas de financiamentos, débitos decorrentes de decisões judiciais, etc.

DÚVIDAS & OBJEÇÕES

Como ficam as dívidas?
Será um mundo novo, e a função deste livro é apenas apresentar as peças e seus movimentos, como no xadrez.  As estratégias serão desenvolvidas pela Sociedade, à medida que adquire experiência no manejo das peças.  Mas, a título de especulação, podemos imaginar o seguinte:

a) Os preços dos produtos e serviços cairão, em virtude da não-tributação e da redução do custo com mão-de-obra.

b) Os juros serão menores, por causa da maior oferta de dinheiro no mercado.

Por conseguinte, parece razoável supor que o preço dos imóveis e automóveis, por exemplo, caia pela metade; as taxas de juros também cairão muito, em relação aos patamares atuais. Por uma questão de equiparação a imóveis e automóveis novos, os contratos de financiamentos anteriores ao início do plano poderão ser renegociados.
Como ficaria a situação dos bancos?
O número de detalhes a serem apreciados é grande, porém a linha de ação proposta é a seguinte:

a) Os bancos comerciais (que captam dinheiro através de contas-correntes e emitem moeda escritural) deixariam de existir. Permaneceriam os bancos de investimento, seguradoras, administradoras de cartões de crédito, distribuidoras de valores e títulos mobiliários, financeiras, cooperativas de crédito, etc. 

b) Não haveria diferença institucional entre bancos de investimento, financeiras ou cooperativas de crédito, assim como hoje não há diferença entre uma carrocinha de pipocas, uma lanchonete ou um restaurante de luxo.

c) Sua função seria concentrar dinheiro ocioso e emprestá-lo a pessoas físicas ou jurídicas mediante pagamento de juros livremente estabelecidos pelo mercado.

d) Assim como hoje o investimento direto em empresas não tem garantias oficiais, o dinheiro investido através de bancos não seria garantido pelo Governo.

e) O dinheiro dos investidores seria convertido em cotas de fundos de investimento com características peculiares de rendimento, liquidez e segurança.

f) Para dificultar fluxo ilegal (lavagem) de dinheiro, não seria permitida a transferência de cotas entre investidores. O rendimento das diversas aplicações seria fiscalizado pelo Banco Central.

g) Não haveria taxação de ganhos financeiros (CPMF, IOF, etc.) nem recolhimento compulsório ao Banco Central.

h) As contas REX de pessoas físicas que tivessem investimentos ativos em bancos (ou empresas) não poderiam ser enquadradas como categoria C (não receberiam dinheiro do Fundo Social).
Acabar com as conquistas dos trabalhadores? Essa não!
As “conquistas dos trabalhadores” são – na verdade – vitórias de Pirro: pequenos ganhos financeiros obtidos à custa de greves e embates nem sempre pacíficos que acabam sendo lentamente devorados pela inflação e compensados pela redução dos salários (através da rotatividade) ou extinção de postos de trabalho.

Se vamos falar de dinheiro, a extinção dos encargos sociais não reduzirá o poder aquisitivo do trabalhador. A redução e simplificação dos tributos permitirão cortar preços de produtos e serviços pela metade, o que significa dobrar o poder aquisitivo do salário. A extinção do imposto de renda descontado na fonte e da contribuição para o INSS representam um ganho nominal de salário, especialmente para os mais elevados. As famílias de baixa renda onde apenas uma pessoa tem emprego (com salário mínimo) passarão a receber R$ 500,00 multiplicados pelo número de membros. Tudo isso compensa amplamente a aparente perda de direitos trabalhistas.

Há ainda um aspecto que não tem preço: o bem-estar individual e coletivo será extremamente beneficiado. Pessoas não precisarão mais aceitar qualquer trabalho, só para dar condições de sobrevivência a si e a seus dependentes. Terão tempo e condições financeiras e culturais para pesquisar o mercado e encontrar a atividade que melhor atenda a suas necessidades psicológicas. Então certos “direitos do trabalhador” que incomodam os patrões perderão sentido. Exemplo: obrigatoriedade de salários iguais para pessoas que exerçam a mesma função.

Do ponto de vista da empresa, os salários devem ser proporcionais ao valor do trabalho prestado pelo empregado, o que pouco tem a ver com gênero, qualificação acadêmica ou experiência profissional. Um jovem entusiasmado pode produzir mais que um velho experiente porém desmotivado. 

Novas situações, hoje impensáveis, surgirão: férias não serão mais obrigatórias. Se quero descansar em maio porém a fábrica oferece férias coletivas em agosto, posso pedir a um amigo que ocupe (e guarde) meu posto de trabalho. Ou posso tirar 60 dias de férias a cada ano. Se meu trabalho tiver valor para a empresa, minha vaga estará sempre garantida.

Em resumo, trabalho deixará de ser uma competição de patrões contra empregados para tornar-se uma colaboração entre amigos que desempenham funções diferentes visando a produtividade de uma empresa que contribui para o Bem Estar da Sociedade.
O CÂMBIO
O dólar estadunidense é a moeda padrão internacional desde 1944, quando foi realizada a Conferência de Bretton Woods. 

Hoje em dia o dólar é uma mercadoria como qualquer outra: se abundante, o preço cai; se escassa, o preço sobe. Como a quantidade de dólares em poder do Banco Central é pequena (se comparada com a quantidade disponível no mundo), especuladores conseguem manipular o valor da cotação, causando fortes altas e baixas. 

Estas flutuações prejudicam as empresas brasileiras que dependem de importação ou exportação. Quando o dólar sobe demais os exportadores ganham, mas os importadores perdem. Quando a cotação cai, os importadores são favorecidos, mas os exportadores amargam prejuízos. Em ambos os casos ocorrem demissão de funcionários, fechamento de empresas e tensão social. 

Para atenuar estes problemas o Banco Central intervém no mercado, comprando ou vendendo dólares aos milhões.  Se o dólar está em alta, o BaCen vende; quando acabam seus estoques, toma emprestado ao FMI, pagando juros e submetendo-se às exigências de um agente internacional, o que fere a soberania do país. Se o dólar está em baixa, o BaCen compra; e como não tem dinheiro para tanto, toma emprestado no mercado interno, pagando os juros mais altos do mundo: um excelente negócio para os bancos, um mau negócio para a sociedade.

Se fosse possível manter estável a cotação do dólar, tanto importadores quanto exportadores poderiam planejar com segurança seus negócios, aumentando a competitividade dos produtos exportados e reduzindo os custos das importações.

A proposta para o câmbio está baseada nos seguintes princípios:

1 – Os dólares estocados no Banco Central (ME = Moeda Estrangeira) pertencem ao Povo Brasileiro, e não ao Governo ou ao Banco Central.

2 – A cotação ideal (KI = Kotação Ideal) será a relação entre o meio circulante (MC = Meio Circulante) virtual e o estoque do Banco Central:

KI = MC / ME

A ideia é que, se todos os brasileiros decidirem abandonar o país, haverá dólares para todos – a preço estável. Embora isso pareça desnecessário (por ser improvável que venha a acontecer), permite acabar com as flutuações da cotação e com os prejuízos advindos das intervenções do Banco Central. A gangorra do câmbio, assim como das Bolsas de Valores, é fortemente influenciada pela emoção (desejo de ganho e receio de perda).

TRANSIÇÃO

Vamos usar o mesmo exemplo numérico apresentado no capítulo Transição do Sistema Atual para REX. Supomos que, na madrugada em que se fará a conversão de virtuais para reais, a situação é a seguinte:

* a cotação do dólar é 2,00 (dois reais por dólar);

* os meios de pagamento (moeda simbólica + moeda escritural) montam 200 bilhões de reais e

* há 180 bilhões de dólares no Banco Central.

Um turista A que troque US$ 1.000,00 imediatamente antes da conversão receberá V$ 2.000,00.

Logo após a conversão o meio circulante virtual terá sido ajustado para 240 bilhões (porque o Governo recebeu 20 bilhões e as c/c C, outros 20 bilhões). De acordo com os princípios acima estabelecidos a cotação ideal passará a ser

KI = MC / ME = 240 / 180 = 1,33

Então outro turista B, que troque US$ 1.000,00 logo depois da conversão, receberia apenas R$ 1.330,00. Isso, além de ser injusto, configura uma variação brusca na cotação, o que queremos evitar. Criamos então a cotação oficial (K) cujo valor é, exatamente, o mesmo que antes da conversão (2,00). Só que não convém manter esta cotação indefinidamente estável, porque a quantidade de reais em circulação aumentará diariamente, à medida que os Impostos e a Contribuição Social são transferidos do abono para o meio circulante. 

Supondo (para simplificar) que não haja variação no estoque do Banco Central, e que ao final de 7 anos (ou 2555 dias) todo o abono tenha sido convertido em reais, a cotação ideal deveria passar a ser

KI = MC / ME = 11.880 bilhões / 180 bilhões = 66,00

A variação diária da cotação oficial seria então
(66,00 – 2,00) / 2555 = 0,025 reais por dia

Então, no dia seguinte à conversão, a cotação oficial aumentará de 2,00 para 2,025; e no próximo dia, para 2,05, e assim por diante.

A cotação oficial só deverá ser igual à cotação ideal a partir do dia em que o abono for zerado. Caberá ao Banco Central fazer os ajustes necessários à mudança de expectativa de vida do abono (em função da carga tributária) e às flutuações na quantidade de dólares em seu cofre devidas às importações, exportações e amortizações da dívida externa herdada do sistema atual.
MECANISMOS

COMPRA DE DÓLARES (para importações)

Tal como hoje, a pessoa (física ou jurídica) paga ao Banco Central um valor em reais igual ao número de dólares desejado multiplicado pela cotação oficial. A diferença é que os reais são recolhidos (saem de circulação). 

VENDA DE DÓLARES (decorrente de exportações)

Tal como hoje, a pessoa (física ou jurídica) entrega os dólares ao Banco Central. Diferentemente de hoje, o Banco Central emite e deposita na c/c REX da pessoa uma quantia em reais igual à quantidade de dólares multiplicada pela cotação oficial.

Procedendo desta maneira a cotação não é alterada – não importa qual o volume de dólares comprado ou vendido. Se o país exporta mais do que importa, aumenta o meio circulante em reais (a sociedade fica mais rica); o contrário acontece quando as importações excedem as exportações. Não parece haver necessidade de controlar o envio de royalties para o exterior; afinal de contas, o capital estrangeiro que aportar é sócio do Povo Brasileiro e tem direito à repatriação (com a gordura adquirida). Os dólares que transitarem pelo espaço brasileiro sem serem convertidos em reais podem receber o mesmo tratamento dado a outros pedaços de papel e lascas metálicas.

Quando convier, o Banco Central pode abster-se de entregar ao interessado os dólares físicos (seria feita transferência bancária entre países). Isto restringiria a circulação da moeda estrangeira no mercado interno, facilitando a repressão a crimes internacionais.

PERDA DE DÓLARES (decorrente de amortizações da dívida externa, doações a outros países, e assaltos ao Banco Central)

Pode ser processada de duas maneiras (que não são mutuamente excludentes):

* Ninguém se responsabiliza pela redução do estoque do Banco Central. Consequentemente não há variação no meio circulante. Para que fique tudo conforme, ajusta-se o valor da cotação.

* A Sociedade assume o ônus, que é incluído no Imposto Federal. O meio circulante é reduzido e a cotação permanece inalterada.

MERCADO PARALELO

O primeiro princípio acima definido especifica que os dólares estocados no Banco Central pertencem ao Povo. Mas, e quem tiver dólares embaixo do colchão, em cofres de aluguel ou na cueca? Do ponto de vista do Povo (e do Governo) trata-se de papel comum, que pode ser negociado livremente (sua existência não influi no cálculo das cotações ideal e oficial). Somente quando trocados por reais através do Banco Central tornam-se moeda utilizável em transações internacionais.

SITUAÇÃO DE PÂNICO (o último a sair apaga a luz)

Supondo que ocorra o improvável evento de todos decidirem abandonar o país, como proceder? Há duas situações:

1 – Abono zerado (estado permanente): a cotação oficial é igual à cotação ideal, logo existem dólares para todos, e não há problema.

2 – Abono ainda não zerado (fase de transição): a cotação oficial é menor que a cotação ideal, logo faltarão dólares. A sugestão é agir como se estivéssemos na situação anterior para os (n – 1) primeiros dólares a serem vendidos. Quem quiser comprar o último dólar deverá comparecer com todo o meio circulante remanescente. É um procedimento matematicamente correto e que tende a acalmar o mercado. Se o Banco Central acionar o botão de pânico (vai faltar dólar!) antes de atingir o último, estará provocando variação brusca da cotação, o que queremos evitar. 

EFEITOS DA PROPOSTA

* Não ocorrerão mais oscilações na cotação.

* As empresas importadoras e exportadoras poderão planejar, com segurança, seus investimentos e negócios.

* A sociedade não terá mais prejuízos financeiros decorrentes de intervenções do Banco Central no mercado de câmbio.

* O país ficará blindado contra crises externas decorrentes da valorização ou desvalorização de moedas estrangeiras.

* O Brasil deixará de ser um paraíso para jogadores do mercado de títulos e valores.

* O Brasil preservará sua soberania financeira.

* Deixará de existir o crime de “evasão de divisas”.

DÚVIDAS & OBJEÇÕES

As regras de câmbio não funcionarão porque são artificiais.
Natural é o que a Natureza produz. Artificial é aquilo produzido pelo homem. Natural é o compartilhamento de todos os recursos entre todos os seres vivos. A posse é um conceito artificial. O comércio (toma lá, dá cá) é, portanto, artificial. A moeda, usada como intermediário pelo comércio, é artificial. As regras de câmbio serão sempre artificiais. As regras vigentes nem são tão antigas, datam da segunda metade do século XX (197?). Além de serem artificiais, as regras vigentes são pouco inteligentes e nada matemáticas, prestando-se à manipulação pelos detentores de grandes quantidades de moeda estadunidense.
Não se pode estabilizar a cotação do dólar, ela depende do déficit orçamentário dos EUA.
Hoje isto é parcialmente verdadeiro. As variações da cotação também dependem muito do estoque em poder do Banco Central e do interesse de grandes especuladores. Mas a substituição de cédulas e moedas por Registro Eletrônico de Transações cria um cenário novo, no qual as quantidades de moeda são conhecidas com exatidão. Isso implica em mudar modelos matemáticos usados na Economia e permite formular novas teorias econômicas e sociais. Os mecanismos de câmbio propostos são viáveis e estabilizam, sim, a cotação do dólar, favorecendo as empresas que operam com importação e exportação.

COMÉRCIO INTERNACIONAL
UM POUCO DE HISTÓRIA

O escambo (ou troca direta de mercadorias) foi a primeira forma de comércio entre seres humanos. As partes estabeleciam, de comum acordo, a relação entre os valores das mercadorias. A invenção da moeda simplificou as transações entre indivíduos, mas não responde de forma adequada às seguintes perguntas:

* Quem pode cunhar moedas? A resposta tem sido: o rei, a coroa, o governo do país. Mas, e nas transações internacionais?

* Quantas moedas podem (ou devem) ser mantidas em circulação?  

* No caso de transações internacionais, como estabelecer a relação entre os valores das moedas (a taxa de câmbio)?

O primeiro critério para determinar a equivalência entre moedas baseou-se na quantidade de ouro em poder de cada país – o chamado padrão ouro.  Um defeito deste critério é depender de um produto que nada tem a ver com a economia; se a economia precisa expandir-se (para gerar mais empregos), é necessário aumentar as reservas de ouro do país, o que nem sempre é praticável. Outro defeito é o chamado ajuste assimétrico: economias em expansão importam mais do que exportam, o que as coloca em posição deficitária (no vermelho). Os mecanismos de controle deste efeito indesejável envolvem redução forçada nas importações (o que dificulta o crescimento), mas não obrigam países superavitários (que exportam mais do que importam) a aumentar suas importações; daí a assimetria.  O padrão ouro foi abandonado antes de 1930.

O segundo método a ser cogitado para determinar a equivalência entre moedas, conhecido como desvalorização competitiva, dá a cada país liberdade de fixar as taxas de câmbio adequadas a cada conjuntura. O defeito é que economias em depressão desvalorizam sua moeda para aumentar as exportações e reduzir as importações, transferindo a miséria interna para seus parceiros. Se estes estiverem em situação de igual penúria, também desvalorizam suas moedas. Depois de algumas rodadas de desvalorizações a eficácia do controle diminui e a solução é partir para a guerra.

Em julho de 1944 reuniram-se em Bretton Woods (EUA) representantes de 44 países, inclusive o Brasil, para estabelecer regras de comércio internacional que assegurassem o pleno emprego e a prosperidade sustentada de todos os países. Duas propostas foram discutidas nesta conferência:

* Proposta britânica, defendida pelo eminente economista John Maynard Keynes: seria criada uma Câmara de Compensação Internacional (CCI) encarregada de efetivar todas as transferências de dinheiro entre Bancos Centrais dos países signatários. Dentro dela – e apenas dentro dela – circularia uma moeda escritural (chamada bancor) que seria o padrão monetário internacional.  A CCI poderia emitir ou recolher bancor sem perigo de gerar inflação ou recessão, uma vez que a moeda não circularia em nenhuma economia produtiva. Outra função importante da CCI seria promover o equilíbrio dos saldos comerciais dos países. Se um país exportasse muito mais do que importasse, acumulando riqueza, estaria certamente empobrecendo outros países que importassem mais do que exportassem. O país superavitário pagaria multas (em bancor) que reverteriam em favor dos países deficitários.

* Proposta estadunidense, defendida por Harry Dexter White: criar um Fundo Monetário Internacional (FMI) que receberia contribuições dos países membros e, com este dinheiro, ajudaria os países em dificuldades. O dólar estadunidense seria o padrão monetário internacional. O FMI não teria meios para coagir países superavitários a ajudar os deficitários.

Saiu vencedora a proposta White, menos por seus méritos do que pelo peso político dos EUA. O resultado é que, no início dos anos 70, o Acordo de Bretton Woods foi sendo abandonado por todos os países, a começar pelos EUA. E, assim, cada país estabelece livremente a taxa de câmbio que convém a seus interesses, sem nenhum controle internacional que assegure a boa ordem do comércio.

A partir de março de 1973 têm sido realizadas reuniões de chefes de governo dos principais países desenvolvidos (o chamado G7, que virou G8 e já é G20) com o objetivo de encontrar uma forma de gerenciamento do comércio internacional menos dependente do bom senso dos governantes. Seria a Terceira Via.

PROPOSTA

Ressuscitar os pontos principais do plano Keynes, a saber:

* A CCI estabeleceria o montante de bancor a ser utilizado na economia mundial, bem como sua distribuição inicial entre os diversos países.

* De forma análoga ao estabelecido na Reforma Social os países seriam divididos em três categorias (A, B e C) conforme seu saldo em bancor na CCI.

* Os países da categoria A assegurariam, através do Fundo Social Internacional, que nenhum país membro ficasse sem o mínimo necessário ao funcionamento de sua economia.

EFEITOS

I – Como as transações internacionais serão feitas em bancor, a taxa de câmbio perderá utilidade (a rigor, as transações internacionais voltarão a ser feitas pelo método do escambo).

II – Uma vez que a taxa de câmbio perca utilidade, torna-se irrelevante a quantidade de moeda circulando na economia interna de cada país; isto restitui a soberania interna às nações.

III – Os países que não se comportarem adequadamente poderão ficar efetivamente impedidos de comprar ou vender, o que funcionará como dissuasão ao início de conflitos armados.

EXEMPLO

Digamos que os países do Mercosul decidam implantar simultaneamente a Proposta acima. Digamos que a moeda comum do bloco seja chamada de latino (L$). Digamos que a soma das reservas dos países componentes seja de US$ 300 bilhões. Tendo sido acordado que cada país receberá tantos L$ quantos US$ tenha, fica o meio circulante inicial do Mercosul fixado em L$ 300 bilhões.

Uma vez que – do ponto de vista interno de cada país – o latino é “moeda estrangeira”, as regras para conversão de pesos (guaranis, ou reais) em L$ são as mesmas definidas no capítulo O Câmbio. Portanto os L$ são adicionados aos US$ para o fim de calcular a cotação, e cada L$ valerá US$ 1,00.

Desta maneira, o poder de compra de cada país do bloco fica duplicado: dólares serão usados apenas nas transações com países fora do bloco (Europa, EUA, etc.); a metade em L$ será usada apenas nas transações entre países integrantes do bloco.

REFORMA ADMINISTRATIVA

No organograma vigente no Brasil o Presidente da República é a autoridade máxima do Poder Executivo. Por maior que seja sua vontade de acertar e sua competência em fazê-lo, depende da boa vontade do Legislativo. Conforme se depreende do noticiário, o presidente é obrigado, de uma forma ou de outra, a "comprar votos" de congressistas – se quiser ver aprovado qualquer projeto. Outro aspecto importante é que, uma vez eleito e equipado para lidar com o Congresso, o presidente faz o que bem entende – não importando quais os anseios ou necessidades dos eleitores, menos ainda as promessas que tenha feito durante a campanha eleitoral para angariar votos.

A Reforma Monetária é uma arma poderosa contra o crime. Mas vemos no quotidiano que toda arma pode ser usada contra o cidadão. Imagine-se a hipótese absurda de um poderoso Ministro de Estado desejar pressionar um humilde empregado que o desagradou. Usando de suas ligações funcionais, pode conseguir que a c/c REX do infeliz seja removida do sistema, significando que o titular jamais existiu. Como ficaria a vida do coitado? E, se fosse descoberto, nosso poderoso governante poderia, por exemplo, eleger-se parlamentar. Com foro privilegiado e imunidade garantida por sua quadrilha, o escroque não só ficaria impune como ainda aumentaria seu poder corrosivo. É claro que um fato horroroso como este só poderia ter saído da mente doentia de algum novelista. Mas, como seguro morreu de velho, vejamos o que se pode fazer

A sociedade anônima (S/A) é uma das vigas mestras do capitalismo (selvagem ou domesticado). Graças a esta engenhosa criação é possível transformar os míseros recursos de grande número de pessoas (os acionistas) em formidáveis gigantes (as empresas) capazes de produzir obras monumentais. Os acionistas recebem, em forma de dividendos e bonificações, parte dos lucros do empreendimento. Quanto mais inteligente o acionista, maior a remuneração que recebe.

Em uma S/A a Assembleia Geral (reunião de todos os acionistas) elege um Conselho Diretor que estabelece os caminhos a serem trilhados pela Empresa. Cabe também ao Conselho escolher o Presidente e aprovar os Diretores que implementarão as medidas necessárias à consecução dos objetivos estabelecidos pelo Conselho e aprovados em Assembleia Geral.

Que acontece quando o Conselho contrata Presidente e/ou Diretores incompetentes, ou mais interessados em seus objetivos pessoais do que nos desejos da Assembleia Geral? A Empresa tem prejuízos – e não lucros – a distribuir entre os acionistas. Com este resultado, acionistas inteligentes preferem transferir seu dinheirinho para empreendimentos mais lucrativos e a Empresa vai à falência.

Comparemos a organização política vigente no Brasil com uma S/A.

A Assembleia Geral é a Sociedade, o Eleitorado, o Povo (do rico banqueiro até o habitante de rua, do sábio iluminado ao mais ignorante bandido), a reunião de todas as pessoas que têm título de eleitor (recurso insuficiente para realizar o que quer que seja).

O Congresso Nacional deveria funcionar como Conselho Diretor, mas não é assim que a banda toca. O Presidente da República é eleito diretamente pela Assembleia Geral. Dois fatores contribuem para que não seja a pessoa mais capacitada:

a) não há livre escolha de candidatos, que são impostos pela direção de grupos (os partidos políticos) interessados apenas em seus objetivos pessoais e

b) a maioria do eleitorado é constituída por pessoas despreparadas ou desinteressadas no desenrolar da política.

Na prática, cabe ao Presidente (e não ao Congresso) estabelecer o que é melhor para a Sociedade. Os ministros (que corresponderiam aos diretores em uma S/A) não são escolhidos por sua competência técnica e capacidade gerencial, mas sim pelo número de votos que seu partido oferece ao Presidente em apoio a suas luminosas (ou obscuras) ideias.

O lucro líquido que tem sido distribuído entre os acionistas é desemprego, miséria, criminalidade, violência, corrupção, impunidade, injustiça, tributação excessiva sem contrapartida em serviços públicos adequados, previdência social inoperante, atendimento médico insuficiente, educação insatisfatória, juros altos…

De quem é a culpa pelo insucesso do Empreendimento? Dos governantes e seus prepostos, ou dos acionistas que insistem em manter o sistema eleitoral vigente?

PROPOSTA
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1 – O Povo (Eleitorado, Sociedade) é a instância máxima do Poder – caso contrário, não será uma DEMOCRACIA.

2 – O Conselho Nacional tem poder para deliberar – em nome do Povo – nas questões menos relevantes ou mais urgentes (que não exijam sufrágio universal).

3 – A Função Executiva seria dividida em quatro Departamentos (ou Diretorias):

Chancelaria – cuida de todos os assuntos ligados ao relacionamento do país com o resto do mundo. Abrange as funções hoje exercidas pelo Ministério das Relações Exteriores e assume tudo o que disser respeito ao Comércio Internacional (exportações e importações).

Gestoria – responsável pela coordenação interestadual, administração operacional e financeira dos setores públicos afetos a ministérios especializados (Transportes, Comunicações, Meio Ambiente, etc.).

Inspetoria – fiscaliza o comportamento de todos os cidadãos, coordenando as funções hoje desempenhadas por Polícias, Tribunais de Contas, Ministério Público, Agências Fiscalizadoras, etc. O Inspetor Nacional pode investigar qualquer membro do Serviço Público. Também tem poder para investigar e processar membros do Conselho Nacional (que não têm foro privilegiado nem precisam de imunidade). A Inspetoria Científica daria suporte técnico e científico a todos os trabalhos de investigação, enquanto a Inspetoria Operacional executaria ações de campo que exigissem uso de força. À Inspetoria Especializada estariam subordinados Tribunais de Contas, Ministério Público, Agências Fiscalizadoras, Polícias, etc.

Magistratura – o Magistrado Nacional administra os diversos tribunais. Qualquer tribunal pode julgar e punir membros do Conselho Nacional, bem como dos demais Departamentos do Serviço Público. Ao Conselho Nacional competiria afastar o Executivo Nacional (inclusive Inspetor Nacional) enquanto estivesse sujeito a investigação ou processo, decidindo sobre sua reintegração se julgado inocente.

Os titulares destes Departamentos seriam selecionados pelo Conselho Nacional. Poderiam ser indicados por notória competência ou dentre voluntários aprovados em concurso público de provas de conhecimentos e títulos, exame psicotécnico e entrevista pessoal. Seus salários seriam da ordem de centenas de milhares de reais mensais, porém responderiam pessoalmente por erros e omissões que causassem danos. Não haveria imunidade ou foro privilegiado. Os mandatos seriam curtos (dois anos), prorrogáveis enquanto seu índice de aprovação popular estivesse acima dos 40%.

4 – Os estados teriam uma estrutura similar à União. A Opinião Pública (do estado) escolheria os membros do Conselho Estadual (substituto da Assembleia Legislativa) que contratariam o Governador. As funções de Polícia e Justiça seriam prerrogativas da União, razão pela qual não haveria Inspetor Estadual ou Magistrado Estadual.

5 – Os municípios teriam uma estrutura similar aos estados. A Opinião Pública (do município) escolheria os membros do Conselho Municipal (substituto da Câmara de Vereadores) que contrataria o Prefeito.

OBSERVAÇÃO

Há, no organograma acima, uma peculiaridade que pode causar repugnância a peritos em Organização & Métodos: o Povo tanto ocupa a cabeça do organograma quanto – implicitamente – o pé. Esta estrutura funciona muito bem – e democraticamente – nas igrejas batistas. Lá o poder maior pertence à Assembleia Geral (composta por todos os Membros da Igreja). Ao Conselho Diretor (formado por membros diretamente eleitos pela Assembleia Geral) compete tomar decisões de rotina posteriormente submetidas à consideração da Assembleia Geral. O Poder Executivo é exercido pelo Pastor que administra os diversos Ministérios (ou Departamentos). Assim, embora o Pastor tenha autoridade (delegada) sobre cada membro individual da igreja, está subordinado aos colegiados Conselho Diretor e Assembleia Geral.

O SERVIÇO PÚBLICO

Quem não deseja desfrutar do prestígio e da fortuna de um grande jogador de futebol? Não chegarei ao extremo de dizer que eles mesmos não o desejaram. Entretanto afirmo que foi preciso bem mais do que simples desejo para chegar lá. Parece ser uma lei natural que, para ser bem sucedido em qualquer atividade humana, é preciso ter vocação, ou seja, uma aptidão, um talento adequado. Isso é óbvio no caso de desportistas e artistas de todos os gêneros. Nenhum dos mais renomados tornou-se vitorioso através de fraude, pistolão ou mesmo concurso público. Iniciativas que tentam fabricar ídolos populares têm obtido resultados pífios. Melhores desempenhos são atingidos pelos olheiros ou descobridores de talentos. É que não se pode enganar a todos durante todo o tempo…

Se for mesmo uma lei natural, o Serviço Público não pode ser exceção. O talento básico necessário ao desempenho desta atividade humana chama-se Serviço, que poderíamos definir como "desejo profundamente enraizado de ser útil ao próximo, a capacidade de trabalhar além do que lhe é exigido pelo regulamento sem sequer pensar em remuneração adicional". Encontramos pessoas com este talento em todos os ramos de atividade, notadamente entre bombeiros militares e voluntários de todo tipo. As Forças Armadas interessam-se em desenvolver ou acentuar esta característica, de modo que seus membros estejam dispostos a dar a própria vida em benefício de alguma causa que um superior afirme ser justa e digna. E, possivelmente, o exemplo mais nobre deste talento seja o da mãe (em relação ao filho).

Mas não me consta que a existência deste talento seja sequer considerada nos concursos para provimento de cargos públicos. Aliás, se fizessem uma pesquisa de opinião, os motivos determinantes da opção pela carreira pública no Brasil seriam salário decente pago com regularidade, pouco trabalho e ainda menos responsabilidade, possibilidade de ascensão e – acima de tudo – garantia de estabilidade. Com este cenário, o que selecionamos são pessoas basicamente egoístas, a antítese do que asseguraria um bom desempenho ao Serviço Público. Não quaisquer egoístas, porém os mais inteligentes e culturalmente melhor equipados. Aqueles que, uma vez empossados, cuidarão de organizar-se para reivindicar planos de carreira, maiores salários, melhores condições de trabalho e redução da jornada. Aqueles que organizam greves, não importando se crianças ficarão sem aulas, doentes morrerão por falta de medicação, crimes deixarão de ser investigados ou contabilizados por falta de registro, acidentados perderão benefícios previdenciários porque não foram atendidos…

Os governantes (cabeças do Serviço Público) são eleitos dentre os que, amantes do aplauso, se dedicam a desenvolver a arte de encantar o público. Seus assessores imediatos são nomeados de forma a assegurar o apoio de determinados partidos políticos. No escalão seguinte, os cargos de Direção e Assessoramento Superior são preenchidos por militantes partidários, de modo a assegurar aos partidos – através da contribuição “voluntária” de seus filiados – uma fatia maior do orçamento. Os técnicos de carreira, concursados, estáveis e garantidos, estarão mais preocupados em defender os próprios interesses, ou “tirar o seu da reta”.

Por que então ficamos indignados com o resultado?

É isso que produz hospitais desaparelhados e mal administrados, médicos mal remunerados e insatisfeitos, e pacientes que morrem por falta de atendimento. É isso que produz aeroportos mal localizados e sobrecarregados, com pistas curtas e escorregadias. Também é por isso que, quando o avião cai e duzentas pessoas morrem, a culpa é do piloto...

Mas talvez a Reforma Política (fidelidade partidária, financiamento público de campanhas e cláusulas de barreira) resolva todos estes inconvenientes; se não, o Programa de Aceleração do Crescimento, quem sabe? E ainda tem o Programa de Desenvolvimento da Educação. Para não falar do Programa Fome Zero… Claro que estou brincando!

Mas, quando se fala em enxugar e lubrificar a máquina governamental, o espírito corporativo faz aparecer algo como um porco-espinho. Mas não somos vingativos. Sabemos que cada um de nós existe com uma finalidade. Aos "maus" servidores públicos, assim como aos criminosos, coube a ingrata tarefa de mostrar aos cidadãos negligentes os perigos de não zelar por seus interesses. E, se é chegada a hora de acertar as coisas, sejamos magnânimos. Extinguir cargos desnecessários, sim. Afastar funcionários incompetentes e inaproveitáveis, sim. Mas jogar a quem quer que seja na rua da amargura – NÃO!

Usemos a criatividade própria do povo brasileiro. Ofereçamos opções: mudança de repartição, reclassificação de cargos, demissão estimulada por prêmio financeiro, aposentadoria precoce…

Afinal, para o REX, dinheiro não é problema!
REFORMA POLÍTICA
UM POUCO DE HISTÓRIA

Democracia vem do grego demos (= povo) + kratós (= autoridade). Nasceu na Grécia quinhentos anos antes de Cristo. Os cidadãos reuniam-se na praça para deliberar sobre os assuntos de interesse da comunidade. Mulheres, menores, escravos e estrangeiros não podiam votar. O voto não era obrigatório. Parece que funcionava a contento. Mas à medida que as populações cresciam, diminuía a frequência às reuniões. Surgiram pessoas dispostas a fazer – em troca de pagamento – o que a população não queria: tomar decisões. Estas pessoas receberam o título de  "tiranos".

O aumento de poder dos tiranos levou-os a organizar grupos armados (polícia) que assegurassem a implantação de suas decisões, nem sempre voltadas para o bem-estar da população. Quando a polícia ficou grande o suficiente para desafiar outros tiranos, surgiu a figura do rei: além de ministrar a justiça, nomeava seu substituto, normalmente o filho mais velho. 

A democracia representativa, apresentada por Montesquieu em 1748, foi adotada pelos EUA em 1776, pela França na última década do século XVIII e pelo Brasil em 1891. 

Já os partidos políticos – definidos como "grupo organizado com o fim de possuir e exercer o Poder" – surgiram na Europa no século dezenove. Embora cada partido defenda uma linha de pensamento e/ou de ação, ao conquistar o poder todos se rendem ao pragmatismo: o importante é assegurar o domínio do seu grupo pelo maior tempo possível. Não há como evitar isso: é da natureza deles... 

INTRODUÇÃO

No Brasil a evolução da democracia não tem sido muito favorável:

* Generalizou-se a prática da compra e venda de votos, ostensiva ou disfarçada.

* Adotou-se o logro político como regra (promete-se o que o eleitor quer ouvir; uma vez eleito, o político faz o que lhe convém).

* O eleitor não tem livre escolha de candidato: só pode votar em quem jurou fidelidade à liderança de um partido.

* A recente decisão do STF sobre quem detém o mandato (o partido, e não o parlamentar) aumenta o poder dos dirigentes partidários sobre o voto dos parlamentares. E note que estes dirigentes não são escolhidos pela sociedade!

* Uma vez que o partido tem, especialmente agora, poder para infernizar a vida do governante, vende seu apoio por bom preço.

* Por causa de rixas partidárias (indevidamente rotuladas de divergências ideológicas) os dirigentes a nível federal, estadual e municipal recusam-se a cooperar entre si em benefício da população governada.

* Pelo mesmo motivo, parlamentares criam situações de conflito que impedem a votação de matérias de interesse público (a chamada "obstrução").

* Por causa do apetite pelo poder vemo-nos obrigados a mudar toda a equipe administrativa a cada quatro anos. Nenhuma empresa bem sucedida faz algo parecido.

* Despudoradamente políticos argumentam que o alto custo das campanhas eleitorais os obrigam a pedir ou aceitar propinas. Fica a pergunta: por que alguém gastaria em campanha mais do que pode ganhar em um mandato?

* As reformas políticas anunciadas tendem a concentrar ainda mais o poder do Legislativo nas mãos de duas ou três pessoas que dividiriam a autoridade com o Presidente da República.

* Está-se tornando comum a prática de criminosos de todos os tipos conseguirem um assento no Congresso de forma a impedir, ou pelo menos retardar, a ação da Justiça – graças ao foro privilegiado e à imunidade parlamentar.

 PROPOSTA

* Extinguir os partidos políticos.

* Substituir Câmara, Senado, Assembleias Estaduais e Câmaras de Vereadores por apenas um Conselho, integrado por pessoas livremente eleitas pela Sociedade.

* Dispersar os membros do Conselho que trabalhariam em seu domicílio eleitoral, em contato permanente com suas Bases Eleitorais, dispensando assim a cara estrutura de assessores parlamentares. 

* As votações de leis e projetos ocorreriam pela Internet (ou outro meio julgado rápido e seguro).

* Decisões a nível municipal seriam tomadas pelos Conselheiros daquele município.  Decisões a nível estadual seriam tomadas pelos Conselheiros daquele estado. Decisões a nível federal seriam tomadas por todos os Conselheiros.

* Os projetos de Lei teriam origem no Poder Executivo ou na iniciativa popular (mas Conselheiros poderiam coordenar e/ou apadrinhar projetos populares). 

* O voto poderia ser obrigatório apenas para os Conselheiros. Para os demais eleitores, seria facultativo.

RESULTADOS DA REFORMA POLÍTICA

* Redução de custos com viagens, moradia, combustível, assessoria.

* Conselho disponível para deliberação 365 dias por ano.

* Decisões mais afinadas com o interesse do Povo.

* Dificultar os acordos de lideranças.

* Impedir as votações simbólicas.

* Encerrar as discussões sobre financiamento público de campanhas eleitorais.

* Acabar com as disputas internas pela posse de cadeiras no parlamento.

* Acabar com a discussão interminável sobre fidelidade partidária.

* Uma vez que o Poder exercido individualmente pelos Conselheiros fica diminuído pela distância da Capital, reduz-se a extensão do tráfico de influência.

SUGESTÕES 

a) Os candidatos a Conselheiros deveriam ser aprovados em concurso público que verificasse sua capacidade de ler e interpretar textos.

b) O número de Conselheiros seria estabelecido por critérios estatísticos que assegurem pequena margem de erro na representatividade (como as pesquisas de opinião).

c) Recebido um projeto, a Mesa Diretora publicaria Edital convocando as Partes Interessadas para o Debate. Este poderia ser conduzido nas dependências usadas hoje pelo Congresso Nacional e Assembleias Legislativas, e transmitido por sistema de TV interativa.

d) Terminado o Debate de uma proposta:

1) A Comissão de Propaganda, financiada pelas Partes Interessadas, organizaria a Campanha Eleitoral (audiovisual).

2) A Comissão de Redação organizaria o texto (ou textos alternativos)
a ser(em) votado(s).

3) A Comissão de Votação montaria a Cédula, uma espécie de prova com questões do tipo múltipla escolha ou resposta simples (um número, por exemplo).

4) A Mesa Diretora enviaria aos conselheiros o Pacote Eleitoral (Textos, Campanha e Cédula) e marcaria a data e horário da votação.

5) Os Conselheiros teriam prazo (tipo uma semana) para estudar a proposta e debatê-la com suas Bases Eleitorais.

6) Na data e horário estipulados para votação os Conselheiros remeteriam as cédulas – previamente preenchidas – pela Internet (ou outro meio julgado rápido e seguro).

7) Um computador – na Casa do Povo – recepcionaria as cédulas, processaria as respostas, emitiria o veredicto e calcularia a remuneração dos parlamentares.

8) O Texto Aprovado voltaria à Comissão de Redação para possíveis ajustes.

9) O Texto Final seria novamente votado (agora sem Campanha Eleitoral) apenas para permitir vetos (totais ou parciais).

TEMAS PARA REFLEXÃO

* Os Conselheiros Municipais, Estaduais e Nacionais poderiam ser as mesmas pessoas, assim: o cidadão elegeria o Conselho Municipal. Os conselheiros municipais de um estado comporiam o Conselho Estadual. Os conselheiros estaduais de todos os estados integrariam o Conselho Nacional. Isto simplificaria o processo eleitoral, e não afetaria a representatividade.

* A cada votação surgiriam diferentes "partidos" representantes das diversas correntes de opinião e interesses regionais. Dependendo do tema, um Conselheiro poderia pertencer a diversos "partidos" – cuja vida seria efêmera.

DÚVIDAS & OBJEÇÕES

Por que extinguir os partidos políticos?
De um ponto de vista figurativo, partidos políticos assemelham-se a leões: os pequenos tomam leite, miam e são encantadores.  Quando crescem, comem muita carne, rugem assustadoramente e são perigosos a ponto de matar e devorar o tratador que os alimenta. Leões são criaturas de Deus. Merecem respeito e admiração. Isso não quer dizer que devamos mantê-los à solta no quintal de casa, onde brincam nossos filhos.

De um ponto de vista doutrinário, um dos objetivos maiores deste livro é curar o povo brasileiro, substituindo medo e desconfiança (que levam o cidadão a receber de arma em punho a funcionária que faz o combate ao mosquito da dengue) por solidariedade e cooperação. Ora, os partidos – como diz o nome – vivem da divisão, oposição e competição. Como ocupam posição de destaque no cenário nacional, sua atuação é esmiuçada pela imprensa, oferecendo exemplos nada edificantes para formação das futuras gerações.

De um ponto de vista conjuntural, os partidos políticos descobriram que, para atingir seu objetivo essencial (conquistar o Poder), precisam de muito dinheiro. Como nada produzem, este dinheiro sai – direta ou indiretamente – do bolso dos contribuintes.

De um ponto de vista histórico, partidos políticos nascem de um ideal (acabar com a escravidão, por hipótese). É claro que os poderosos senhores de terras não permitirão que isso aconteça. Então os abolicionistas procuram apoio na Opinião Pública. Para isso precisam de espaço na imprensa, organizar eventos, imprimir panfletos – o que custa dinheiro. Fundam então o Partido Abolicionista. E agora precisam de escritórios em vários estados, viajar pelo país – e tudo custa dinheiro. Montam um esquema de contribuições "voluntárias" dos quadros partidários, especialmente daqueles que ocupam cargos públicos. Assim o partido cresce e – inevitavelmente – acolhe pessoas sem escrúpulos, que desviam dinheiro para fins pessoais.
De repente, acontece algo inesperado: a Princesa Regente (que nem é filiada ao partido) decreta o fim da escravidão. Os ideólogos, fundadores do partido, festejam a vitória e afastam-se da vida pública, com a doce sensação do dever cumprido. Mas, que fazer com aquela poderosa e azeitada máquina de arrecadar fundos, agora acéfala? A solução é mudar de ideal, trocando o nome da agremiação para Partido do Bem-Estar Coletivo. Desta forma não se correrá o risco de alguém decretar o fim do Mal-Estar! Assim chegamos ao ponto em que temos poucos partidos (poderosos, mas sem ideal definido) que reúnem condições para eleger governantes e parlamentares, e um grande número de "nanicos idealistas", sempre ameaçados do extermínio por "reformas políticas".
REFORMA DO SISTEMA JUDICIÁRIO
UM POUCO DE HISTÓRIA

Antigamente as decisões eram tomadas pelo Rei, mesmo em casos triviais. E como o Rei era coroado pelo Papa, suas decisões tinham uma aura de divindade. No início do século XIII a Inglaterra adotou o Tribunal do Povo: doze homens tidos como "de consciência pura" e conhecedores da verdade divina apreciavam os ilícitos e fixavam o castigo. Outros países criaram instituições similares.

No Brasil, o Tribunal do Júri foi criado por decreto imperial de 18 de junho de 1822, assinado pelo então Príncipe Regente Dom Pedro II. Eram vinte e quatro juízes, homens considerados "bons, honrados, inteligentes e patriotas".

O conceito de Justiça como Poder independente – defensor dos interesses da Sociedade – foi introduzido por Montesquieu em 1748, adotado pelos EUA em 1776 e pela França na última década do século XVIII. A Constituição Brasileira do Império, datada de 25 de março de 1824, dispôs em seu artigo 151: 

"O Poder Judicial é independente, e será composto de Juízes, e Jurados, os quais terão logar (sic) assim no Cível, como no Crime, nos casos, e pelo modo, que os Códigos determinarem".

A Constituição de 18 de setembro de 1946 estabeleceu que o número de jurados deveria ser ímpar. O Código Penal brasileiro (Decreto-Lei 2848) é datado de 07 de dezembro de 1940.

INTRODUÇÃO

Qual o significado de "fazer justiça"? A julgar pelo comportamento do Poder Judiciário, fazer justiça é "cumprir a lei". 

Mas, para quem escreveu a lei, o que significou fazer justiça? Algo como "interpretar o sentimento popular do que é certo, do que é moral, do que é ético". 

Os conceitos de certo, moral e ético variam com a época e com as condições peculiares de cada caso a ser julgado. Exemplos: 

* Em 1940 divórcio era inadmissível, não existia Internet nem engenharia genética. 

* Matar não é considerado certo, moral nem ético. Mas o policial e o militar recebem da Sociedade treinamento, equipamento e autorização para matar.

De um ponto de vista prático, o Poder Judiciário existe para infundir no cidadão a convicção de que há ordem nos relacionamentos sociais, que não vale o "cada um por si". No Brasil prevalece o sentimento de que "quem manda é a grana" e que, portanto, vale tudo para acumular bens materiais.

Os juízes, na qualidade de servidores públicos, são prepostos do Povo (que é a origem do Poder na democracia). No Brasil nenhum servidor tem tanto poder quanto um juiz, a saber:

* não depende do eleitorado (seu mandato é vitalício); 

* decisão judicial não se discute, cumpre-se; 

* os juízes fixam seus salários (os mais altos do serviço público); 

* têm tido inteira liberdade para redigir as normas que regem sua atividade; 

* são fiscalizados única e exclusivamente por si próprios.

* a maior punição que podem receber é a aposentadoria (com vencimentos!). 

E qual o resultado desta total confiança? Nas palavras dos próprios juízes, uma Justiça cara, demorada e ruim. Todas as propostas para acelerar a tramitação de processos recaem na nomeação de mais juízes, com elevação de custos e perda de qualidade. Os processos arrastam-se por instâncias múltiplas durante anos a fio perdendo-se em minúcias técnicas que nem sempre favorecem o conceito de Justiça entendido pelo povo.

A única situação em que o juiz divide sua responsabilidade decisória com alguém é no Tribunal do Júri, onde desfilam os crimes que envolvem supressão da vida e as penas mais rigorosas. Curiosamente não há exigência quanto a escolaridade ou aptidão psicológica dos jurados, bastando "notória idoneidade" (Art. 433 do Código de Processo Penal).

PROPOSTA I – Criar Tribunais Populares (TP).

Do Funcionamento

O Tribunal Popular funcionaria assim:

  1) O Autor entregaria ao cartório a petição inicial e a lista de quesitos a ser respondida pelos jurados. Ambos os documentos seriam arquivados em computador.

  2) O cartório notificaria o Reclamado (que teria prazo para manifestar-se).

  3) Recebida a contestação, o cartório notificaria o Autor (que teria prazo para substituir a petição inicial).

  4) Os passos de 1) a 3) seriam repetidos até que uma das Partes desistisse de alterar sua argumentação.

  5) A argumentação das Partes e a lista de quesitos seriam transmitidas – via Internet – a jurados sorteados (que poderiam residir fora da Comarca, ou estar em qualquer lugar do mundo). 

  6) Os jurados teriam prazo para tomar conhecimento dos fatos e preparar seus votos, respondendo ao questionário.

  7) Na data e horário fixados para julgamento os jurados remeteriam os questionários preenchidos pela Internet.

  8) No cartório, um programa faria a apuração do veredicto.

  9) As proposições teriam sentença final formalmente prolatada pelo juiz, de modo a produzir os efeitos legais.

10) O custo do processo (taxa fixa mais remuneração dos jurados) seria dividido proporcionalmente entre as Partes (a proporção também seria estabelecida pelos jurados e constaria da sentença).

DOS JURADOS

Seriam voluntários que satisfizessem as seguintes condições:

* Antecedentes favoráveis.

* Aprovação em exame de seleção e/ou curso de qualificação conduzido pelo Poder Judiciário.

* Sem objeção a deficientes físicos de todo tipo, desde que capazes de tomar conhecimento dos fatos (ainda que com ajuda de terceiros) e posicionar-se adequadamente.

* Seriam remunerados apenas por produção. O custo da votação seria bancado pelas Partes.

* O número de jurados a serem ouvidos poderia depender do valor da causa e/ou de interesse das Partes.

* O valor da remuneração dos jurados seria estabelecido de acordo com a carga processual e disponibilidade de jurados. Permitiria, assim, uma forma de controle sobre o volume de processos.

Do Controle de Qualidade (Corregedoria)

Seria feito por amostragem. Uma Junta de Inspeção composta por juízes de carreira julgaria processos escolhidos sem saber qual a decisão dos jurados. Comparando-se o veredicto dos juízes com o veredicto dos jurados seria possível estimar o número de jurados adequado a uma "boa" decisão, o que serviria como subsídio para as Partes no estabelecimento do Custo x Benefício da Ação.

RESULTADOS DA PROPOSTA I

* Nem todas as ações iriam à apreciação dos jurados. Com todas as cartas na mesa, Autor e Reclamado poderiam preferir um acordo que seria ratificado pelo juiz. Os feitos julgados pelo Júri teriam seu custo rateado entre as partes. Então não se poderia dizer que é caro.

* A resposta seria rápida. Enquanto as Partes quisessem brincar de modificar petição inicial e contestação, o trabalho do cartório limitar-se-ia a comunicar mudança havida em uma das peças e estabelecer prazo para manifestação da parte contrária (isto poderia ser feito automaticamente pelo computador). Assim que uma das partes desistisse de aperfeiçoar sua argumentação (ou perdesse o prazo), o processo seria encaminhado ao Júri, que teria prazo curto (uma semana) para apresentar seus votos.

* Quanto à qualidade, vejamos:

Juízes são pessoas altamente qualificadas do ponto de vista técnico legal. Acredita-se que sejam honestos e isentos, embora fatos recentes (peculato, pedofilia, venda de sentenças, espoliação de incapaz, nepotismo, tráfico de influência, assassinato a sangue frio, formação de quadrilha...) evidenciem que nem sempre é assim. Inevitavelmente o juiz singular estará sujeito a adoecer, ficar preso no congestionamento, sentir preguiça, engravidar, embebedar-se, ser confrontado com problemas domésticos, enfim todas as situações que interferem negativamente no discernimento do ser humano. E – quando falham – seus erros refletem-se por inteiro em um ou mais processos. Além disso, são orientados a cingir-se à letra da lei, mesmo discordando dos resultados obtidos. De qualquer forma, confiamos em suas decisões, por falta de alternativa. Mas podemos recorrer a instâncias superiores onde o feito é apreciado por um número maior de juízes.

No sistema proposto é possível que jurados comportem-se de modo irresponsável, visando apenas assegurar a remuneração. Daí a necessidade de um processo seletivo rigoroso. Mas o procedimento indigno fica diluído na quantidade de votos. Além disso, haverá o Controle de Qualidade acima descrito. E o jurado flagrado em atuação não condizente com a dignidade da função, sofrerá os severos rigores da Lei, considerando-se a importância educativa de sua função.

Em qualquer hipótese, o grande número de cabeças deve produzir um resultado aceitável na maioria dos casos.

E qual a necessidade de instâncias superiores com cadeiras de R$ 12.000,00 e mordomias cada vez maiores? 

PROPOSTA II – Reforma Jurídica

Os princípios básicos que regem a legislação (especialmente a penal) são extremamente importantes porque: 

* refletem o pensamento do grupo que a redigiu e 

* moldam o pensamento das gerações subsequentes.

Alguns destes princípios, virtuosos em sua concepção, na prática impedem o juiz de fazer justiça. Por exemplo:

* O Art. 1o. do Código Penal (Decreto-Lei 2848 de 07 de dezembro de 1940) estipula que "Não há crime sem lei anterior que o defina". Na prática isso dificulta o combate a ações lesivas ao interesse da sociedade, simplesmente porque a legislação não acompanha os avanços tecnológicos e a mudança no costume. Propomos que "delito é toda ação ou omissão lesiva ao interesse pessoal ou coletivo, assim entendida pelo Tribunal Popular".

* O mesmo artigo continua: "Não há pena sem prévia cominação legal". Isto quer dizer que se você não foi previamente ameaçado, não pode ser punido. Esta definição vem sendo usada de maneira inescrupulosa para inocentar criminosos, transferindo a culpa para as vítimas. Propomos a simples abolição deste preceito.

* Propomos a substituição do princípio do direito adquirido (que só tem servido para assegurar privilégios escandalosos) pelo princípio da supremacia do Bem Comum: o bem estar de muitos prevalece sobre o interesse de poucos. Isto permitiria, por exemplo, mudar o comportamento de grandes empresas campeãs de reclamações na Defesa do Consumidor. Para elas, a condenação em casos de pequeno valor financeiro (quando ocorre e é executada) é vantajosa se comparada ao número muito maior de consumidores que não se dispõem a enfrentar os ônus de um processo judicial.

* A prescrição é outro princípio que beneficia apenas cartórios (porque elimina processos) e réus poderosos (cujos advogados usam de artifícios protelatórios). Todo mal-feito deveria ir a julgamento enquanto houvesse possibilidade de se reparar o prejuízo causado à vítima.

* O princípio do direito à ampla defesa não poderia ser usado para estender o prazo para produção de provas além de, digamos, um ano (a menos que expressamente autorizado por decisão do TP).

* A legislação atual permite ao réu mentir ou calar-se para eximir-se de culpa, o que valoriza a Falsidade aos olhos do cidadão. A punição relativamente branda nos casos de calúnia, difamação, estelionato, fraude, concorrência desleal e falsidade ideológica (por exemplo) tem o mesmo efeito. Propomos a valorização inequívoca da Verdade: as penas seriam acrescidas de até 200% nos casos de uso de qualquer forma de falsidade.

* O repertório penal em vigor – praticamente resumido a multa e encarceramento – faz com que o conceito de Justiça seja assemelhado ao de Vingança. Propõe-se que as penas obedeçam aos seguintes critérios:

* reparar o mal causado, tanto quanto possível, na mesma espécie e medida;

* educar o infrator no sentido da não-reincidência;

* sinalizar a prevalência do valor social sobre o valor patrimonial;

* incentivar a criatividade do Ministério Público e dos Autores em geral;

* admitir penas de reclusão apenas nos casos em que o infrator tenha comportamento manifestamente irracional. Ainda assim, o modelo carcerário deve ser mais assemelhado ao adotado em Centros de Recuperação de Animais Silvestres.

À guisa de exemplo, se um presidente de tribunal do trabalho é flagrado roubando milhões de reais de dinheiro público, em vez de mantê-lo em prisão domiciliar na sua mansão com direito a gorda aposentadoria e guarda de segurança (o que só contribui para aumentar o prejuízo da Sociedade) por que não leiloar todos os seus bens, inclusive a mansão, e manter sua c/c REX na categoria C (vivendo com R$ 500,00 mensais) até que devolva aos cofres públicos tudo o que desviou? Com sua experiência, ele bem que poderia trabalhar como jurado para sair mais rapidamente da situação constrangedora em que se colocou.

O conjunto de providências acima estimula o delinquente potencial a examinar permanentemente sua conduta, sem esperar advertências externas. Com isso educamos a Sociedade, em vez de tentar obter o comportamento ideal através de coação.

RESULTADOS DA REFORMA JUDICIÁRIA

* Redução de custos para toda a sociedade e para quem recorre aos tribunais.

* Celeridade nos julgamentos (uma semana a um mês).

* Qualidade aceitável (vox populi, vox Dei).

* Redução na burocracia e eliminação das montanhas de papel.

* Menor dependência de erros humanos.

* Humanização do sistema carcerário.

* Fim das rebeliões em presídios.

* Fim das quadrilhas de presidiários.

* Atualização permanente da legislação.

* Aplicação, personalizada a cada caso, dos conceitos de certo, moral e ético.

IMPLEMENTAÇÃO

Tanto os TP quanto os novos Códigos Penal e Processual podem ser adotados quase imediatamente, de forma paralela ao sistema vigente. Após realizar o primeiro concurso para qualificação de jurados seriam criados tribunais experimentais nos locais mais sobrecarregados. Caberia aos autores de novas ações escolher o fórum (convencional ou popular) onde tramitaria o processo. Se – de fato – o novo sistema funcionar a contento, a justiça convencional será progressivamente esvaziada (nas duas acepções do termo).

TEMAS PARA REFLEXÃO

* O sistema jurídico atual é institucional, no sentido de que a responsabilidade das pessoas que tomam decisões – por conta de empresas privadas ou repartições públicas – é limitada. Isso favorece a adoção de posturas anti-sociais, do tipo:

"não faz mal que esta decisão prejudique muitas pessoas, o meu ganho é garantido; a empresa será extinta antes da condenação, e eu sempre posso recomeçar noutro lugar". 

A Justiça Popular deveria ser pessoal, penalizando com severidade as pessoas que efetivamente decidem. Assim, as figuras jurídicas da União, Estados e Municípios seriam substituídas pela Sociedade (nacional, estadual ou municipal), que até poderiam dispensar a representação formal por advogado. Afinal, o corpo de jurados representa a Sociedade. Isto não impediria o trâmite de ações contra prefeitos, governadores ou executivos federais. Exemplo: a governadora do Rio de Janeiro determinou que o estado assumiria os custos de tratamento da estudante de enfermagem atingida por bala perdida no recinto de faculdade particular. Se um cidadão entendesse que isto configura favorecimento, poderia impetrar ação exigindo que a governadora pagasse do próprio bolso. Por outro lado, a vítima poderia ingressar com ação contra a Sociedade (mantenedora dos sistemas de segurança e saúde públicas) reivindicando indenização por danos materiais e morais, pensão e cuidados especiais.

* Em tese, qualquer pessoa – inclusive menor – poderia ingressar com ação sobre qualquer tema em qualquer TP. O trabalho exigido do cartório seria mínimo e, como os custos seriam sempre devidos e pagos (por débito automático em c/c REX), não haveria abuso. Como consequência, seria possível a qualquer cidadão deflagrar uma espécie de plebiscito contra qualquer ato. O apelado consciente de sua inocência poderia exigir um número elevado de jurados, aumentando o provável ônus de apelantes insensatos.  Exemplo: entendendo que a construção de usina hidrelétrica, nuclear ou termoelétrica representa perigo para a sobrevivência da espécie humana, e que a providência acertada é modificar os padrões de consumo da sociedade de forma a reduzir a necessidade de energia, um cidadão ingressa com ação contra o presidente da república (e não contra a União ou a Presidência da República).  Se o presidente dispuser de pesquisas de opinião pública que lhe assegurem ganho de causa, poderá exigir um milhão de jurados – e pagar para ver. Mas, se tiver apenas uma vaga impressão de que a construção da usina atende aos anseios populares, pensará duas vezes antes de firmar posição.

* O juiz, de moto próprio ou por sugestão de terceiros, poderia acrescentar (mas não retirar ou modificar) opções de veredicto.  Uma opção padrão seria "a ação é improcedente ou irrelevante e deve ser arquivada". No caso em que o Autor exigisse indenização absurda pelo assassinato de seu papagaio escandaloso e o Réu pretendesse pura e simples absolvição, o juiz poderia acrescentar a opção: "o Réu deve presentear o Autor com ave de características similares ao original, que – todavia – não poderá ser mantida no apartamento do Autor". 

* A remuneração dos juízes poderia ser composta de um piso (correspondente ao encaminhamento burocrático dos processos) mais um pró-labore proporcional ao número de ações recebidas. Isso estimularia os juízes a prestar bons serviços, uma vez que caberia à população escolher a repartição pública de sua preferência, assim como escolhe um médico, dentista ou advogado.

* Os tribunais populares poderiam ser empresas privadas, à semelhança de clínicas médicas ou escolas. Os funcionários do cartório seriam empregados, e não funcionários públicos. Os jurados seriam as pessoas habilitadas conforme estipulado acima. O titular deveria ser juiz de direito habilitado em concurso público, como se faz hoje em dia. A empresa usaria uma Rede Judiciária Nacional operada pela Magistratura Nacional para sortear os jurados e calcular sua remuneração. As instalações poderiam ser luxuosas (com maior custo fixo) ou simples, de acordo com a localização ou público-alvo. Se uma comunidade isolada sentisse falta de um tribunal local, o prefeito poderia coordenar a formação de uma cooperativa ou consórcio que arcasse com as despesas de instalação do tribunal, salários do juiz e equipe do cartório.

REFORMA DO SISTEMA EDUCACIONAL

Quando se diz que "o maior problema do Brasil é a Educação" todo mundo concorda. Mas nem sempre estamos falando da mesma coisa. Durante recente eleição presidencial, quando se perguntava a um eminente candidato o que achava da questão educacional, ouvia-se algo como:

"– Acho um absurdo as diferenças entre os diversos estados e municípios. Se o Banco do Brasil, que é governamental, tem agências padronizadas em todo o território nacional, por que as escolas são diferentes?"

Então, para que falemos todos das mesmas coisas, vamos definir alguns termos.

A Educação tem duas componentes: Ensino e Formação.

Ensino é a transmissão de informação por meios pedagógicos, feita em estabelecimentos de ensino. Quando falamos de ciências, matemática, história, estamos falando de Ensino.

Formação inclui idioma, costumes e valores da sociedade. É realizada através do exemplo. Por que falamos em português? Não é por ser o idioma de nossos ancestrais. O filho de japoneses pode até expressar-se em japonês, mas falará em português tão bem quanto o filho de alemães. Ainda que seus pais falem exclusivamente o japonês e insistam para que o educando faça o mesmo, ele aprenderá o português com outras pessoas. Prevalece o exemplo transmitido pelo ambiente cultural em que vive.

O mesmo acontece com os costumes: que partes do corpo podem ser expostas ou devem estar ocultas, hábitos alimentares, formas de saudação – tudo depende do exemplo.

Com os valores acontece coisa semelhante: o educando bombardeado com mensagens do tipo "levar vantagem em tudo", "é o que todo mundo faz", "a justiça não funciona", "quebra meu galho", precisará de um caráter incomum para ser um cidadão honesto e cumpridor de seus deveres. Por outro lado, quem vive em família bem estruturada, que pratica valores do tipo "procede em relação aos outros como gostarias que eles procedessem em relação a ti", "teu direito termina onde começa o direito do próximo", só será um marginal caso possua uma forte propensão.

No Ensino Básico (do Infantil ao Médio) as escolas particulares fazem o melhor trabalho e são preferidas por quem tem poder aquisitivo. No Ensino Superior (faculdades) a situação é inversa. Isso leva membros das classes menos favorecidas a clamar pelo direito de ingresso nas universidades públicas, mesmo não estando preparados para acompanhar os cursos nem tenham meios para arcar com os custos inerentes ao ensino superior.

O Ensino Básico é padronizado, ignorando que cada profissão exige conhecimentos diferentes. Advogados e escritores precisam de forte embasamento no uso do idioma, e quase nenhuma matemática. Para engenheiros e físicos a situação é inversa. E o que dizer de lavradores, pedreiros, atletas, artistas e outras profissões – marginalizadas pela padronização de currículos e conteúdos?

O ano letivo (dois semestres de quatro meses) aproveita mal o tempo. Nos EUA há universidades onde o ano letivo é composto por quatro trimestres de 12 semanas. Não estou defendendo que todas as escolas funcionem neste regime. Mas, levando em consideração o péssimo resultado obtido por nossos estudantes em testes recentes, é de se supor que haveria demanda para este tipo de serviço em determinadas áreas profissionais e/ou geográficas.

Interrupções frequentes e prolongadas (motivadas por falta de manutenção predial, greves, eventos climáticos e outras calamidades administrativas) são mazela exclusiva do Ensino Público.

O remédio criado pela burocracia é a obrigatoriedade de frequência à escola, sem a contrapartida da prestação de serviço adequado por parte do estado. Para melhorar os índices de escolaridade usa-se agora a aprovação obrigatória, sem dotar as escolas com os meios necessários a esta prática.

O envolvimento de pessoas públicas, especialmente as que ocupam altos cargos, em falcatruas e corrupção é péssimo exemplo. 

A família, célula-tronco da sociedade, exibe fragilidades: prole reduzida, lares desfeitos, pais ausentes ou despreparados para atuar como educadores. 

No sistema vigente a educação é necessária para conseguir sobreviver. Toda proposta de solução será paliativa, setorial e ineficaz, devido à imensidade geográfica do país e aos vícios do serviço público. As reformas propostas criam um cenário novo no qual é possível melhorar substancialmente o panorama da educação, que estará disponível para tornar as pessoas realizadas e felizes.

As reformas proverão dinheiro suficiente para os investimentos necessários ao Ensino. Este dinheiro estará distribuído entre a população, acabando com a miséria e permitindo a cada um escolher o serviço educacional que melhor atenda a seus anseios. 

Nestas condições, qual a necessidade de ensino público gratuito?

Seriam criados, pela iniciativa privada, cursos e currículos adequados à formação de profissionais para atividades predominantes em cada local. Imóveis e instalações pertencentes à rede pública poderiam ser leiloados. Docentes ficariam à disposição das entidades mantenedoras, através de programa de demissão voluntária ou aposentadoria proporcional.

A criminalidade será fortemente desestimulada e a ação da justiça agilizada, criando novos condicionamentos formativos.

A Associação Maria Helen Drexel (www.helendrexel.org.br) mantém lares substitutos onde um casal social cuida de até dez crianças em condição de risco designadas pelo poder judiciário. O fato de que cada criança, independente de situação social, teria uma renda mensal de R$ 1.000,00 permitiria que este bem-sucedido modelo de atendimento fosse adotado por empresas educacionais que abrigariam crianças de todos os níveis sociais e condições familiares. 

REFORMA DO SISTEMA DE SAÚDE

A prestação de serviços médicos – como qualquer serviço – implica em custos, que precisam ser cobertos. O esquema de financiamento da Saúde no Brasil é matematicamente inviável pelos seguintes motivos: 

* O montante de verbas destinadas à Saúde é determinado por mecanismos que pouco ou nada têm a ver com as necessidades médicas reais da população. Tipicamente é um percentual do orçamento, o qual depende da arrecadação de impostos.

* Parte considerável destes recursos é consumida na pesada estrutura de administração do sistema.

* Como o Governo sempre "precisa" de dinheiro, outros tantos reais são desviados para setores alheios à Saúde.

* Outra parcela importante perde-se em ações criminosas que envolvem servidores públicos e empresas fornecedoras de produtos e serviços ligados à Saúde.

* Desperdício e falta de planejamento contribuem para o baixo rendimento do dinheiro que efetivamente chega às pontas do sistema.

* A distribuição dos benefícios é injusta: enquanto "servidores" VIP são transportados, em aeronaves especialmente equipadas, para os melhores hospitais da rede particular no país ou no exterior, o cidadão comum sofre e chega a morrer em filas por falta de ambulâncias, médicos e remédios.

A Constituição de 1988 estabelece que todos têm direito aos recursos médicos necessários à preservação da vida e da saúde. Mas é uma impossibilidade prática que todos tenham direito – também – à gratuidade.

O sistema adiante esboçado, batizado SSS (Sistema de Saúde Solidária), desata os nós que emperram o SUS.

AS PREMISSAS

Não haverá serviços gratuitos. As Entidades Prestadoras de Serviços Médicos (EPSM), mesmo quando administradas pelo Estado, praticarão preços compatíveis com as leis de mercado.

Haverá uma Tabela de Serviços de Saúde (TSS) da qual constarão os procedimentos, medicamentos, suprimentos, equipamentos, etc. considerados de responsabilidade da Sociedade. A cada item será associado um valor padrão estabelecido em comum acordo entre os Usuários do SSS e a Classe Médica.

A Figura 1 ilustra, em linhas gerais, o fluxo de dinheiro no SSS.
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Figura 1 – Fluxo financeiro do Sistema de Saúde Solidária

Uma c/c REX, conhecida como Fundo de Saúde Solidária (FSS), terá dinheiro necessário e suficiente para pagar todas as despesas efetivamente realizadas por Usuários do SSS. O Fundo será abastecido por duas fontes:

* Amortização – retirada das c/c REX de pessoas físicas que estejam em débito com o SSS. O valor mensal da amortização será igual ao débito do Usuário, limitado porém a 10% do seu saldo médio mensal no REX. Portanto os usuários de menor renda terão prazo para cobrir seus débitos, enquanto os que possuem renda mais elevada quitarão suas dívidas mais rapidamente, o que é justo. 

* Contribuição – retirada das contas REX de todas as pessoas físicas (estejam ou não em dívida com o SSS) e jurídicas (que, por sua natureza, jamais terão dívidas com o SSS – porque empresas não adoecem nem sofrem acidentes). O valor da contribuição será o suficiente para complementar o arrecadado com amortizações e permitir ao FSS honrar imediatamente as contas de serviços médicos já apresentadas.

Tanto a amortização quanto a contribuição serão arrecadadas nos mesmos moldes do Imposto Federal, isto é, de forma diária e automática.

OS DETALHES

* O FSS pagará por serviços médicos prestados a pessoas físicas residentes no (ou transitando pelo) Brasil. Assim, especialmente em caso de acidente, a EPSM não precisará preocupar-se com a capacidade financeira do paciente ou seu domicílio eleitoral.

* A remuneração dos serviços médicos obedecerá a critérios sensatos e realistas. Quando o preço cobrado pela EPSM for superior ao estabelecido na TSS, a diferença será negociada diretamente entre Usuário e EPSM. Seria, apenas para ilustrar, o caso de atendimento odontológico realizado "em domicílio" para atender a conveniência do Paciente. O mesmo critério poderia não ser aplicável ao Médico de Família que atende em domicílio pessoas com dificuldade de locomoção.

* A escolha do serviço médico será prerrogativa da Família do Paciente.

* Os custos operacionais do SSS (instalações, equipamentos, pessoal) serão cobertos pelo orçamento do Ministério da Saúde, que continuará responsável por campanhas de vacinação e de esclarecimento, controle de epidemias e outras medidas de saúde coletiva.

ROTINA DE FUNCIONAMENTO

O Paciente que necessitar de atendimento médico dirigir-se-á à EPSM (Entidade Prestadora de Serviços Médicos) de sua livre escolha.

Realizado o atendimento, a EPSM submeterá ao Responsável uma fatura com

* discriminação de cada serviço ou produto,

* valor previsto na TSS (Tabela de Serviços de Saúde, criada pelo Conselho Diretor do Fundo de Saúde Solidária) e

* preço cobrado pela EPSM (que pode ser diferente do previsto na TSS).

O Responsável autorizará debitar na CCS (Conta-Corrente de Saúde) do Paciente os valores que sejam iguais ou inferiores aos previstos na TSS e negociará, diretamente com a EPSM, o pagamento de eventuais diferenças a maior.

A EPSM transmitirá esta autorização de débito ao SSS (Sistema de Saúde  Solidária) que

* lançará o débito no HUP (Histórico de Utilização de Paciente), 

* atualizará o saldo da respectiva CCS e 

* depositará, na conta REX da EPSM, o valor autorizado pelo Responsável.

Não serão cobrados juros sobre saldos devedores das CCS. Estes saldos serão reduzidos por amortizações ou zerados em caso de óbito do Paciente. O Paciente que se desligar da Família (por maioridade legal, separação conjugal, adoção, encarceramento, etc.) levaria consigo os HUP e saldo da CCS respectiva.

VANTAGENS

* Universalidade do atendimento médico, como previsto na Constituição.

* Remuneração adequada e tempestiva das EPSM, afastando crises administrativas.

* Permite que o usuário escolha o serviço médico de sua confiança, o que tende a favorecer profissionais mais qualificados e instituições melhor administradas, sem onerar o contribuinte com estruturas de fiscalização sujeitas a corrupção.

* Acaba com o triste espetáculo de corredores repletos com macas, pacientes deitados no chão, falta de leitos e ambulâncias, equipamentos quebrados, falta de pessoal e recusas de atendimento porque o paciente não reside no município e/ou não pode comprovar disponibilidade de meios para pagamento.

* Sem problemas burocráticos do tipo inscrição na prefeitura, apadrinhamento político, carências, restrições a exames, exclusão de determinadas doenças, etc.

* É justo, porque o usuário paga (se, quando e como puder) o preço integral dos serviços efetivamente utilizados. À Sociedade (especialmente a quem tem as maiores contas bancárias) cabe financiar apenas o custo padrão dos atendimentos prestados a pessoas carentes já falecidas (ou hóspedes, como turistas e exilados).

* Apresenta custos administrativos irrisórios se comparado ao SUS.

EXEMPLOS

* Digamos que a TSS estabelece o valor padrão de R$ 100,00 para consulta ambulatorial de 50 minutos. Se você recorrer a uma Clínica Popular que cobra apenas R$ 40,00 (por consulta de 30 minutos), sua CCS será debitada em R$ 40,00. Se você consultar um especialista de grande notoriedade que cobra R$ 250,00 pela consulta, sua CCS será debitada em R$ 100,00 e você acertará a diferença de R$ 150,00 diretamente com o médico.

* Você se submete a tratamento cirúrgico que custa R$ 15.000,00. Como você ganha R$ 3.000,00 mensais, pagará 50 parcelas de R$ 300,00. Se, durante este tempo, ficar desempregado (recebendo apenas R$ 500,00 mensais do Fundo Social) passará a pagar R$ 50,00 mensais, o que aumentará o prazo para quitação da dívida. Neste meio tempo, nada impede que seu débito aumente – desde que haja necessidade.

TEMAS PARA REFLEXÃO

* Poder-se-á instituir uma Indenização Social a ser cobrada em situações específicas. Exemplo: estando a Opinião Pública (e não o Ministro da Saúde) convencida de que o uso de determinados produtos (tabaco, álcool, refrigerantes, carne vermelha, produtos transgênicos...) acarreta doenças graves que – através do Fundo de Saúde – oneram a Sociedade, cobrar-se-ia dos fabricantes destes produtos uma quantia equivalente, rateada de acordo com a produção de cada indústria legalmente estabelecida.

* Multas geradas por atitudes e procedimentos que aumentem a incidência de acidentes graves (no trânsito, no ambiente de trabalho) reverterão ao Fundo de Saúde. O valor destas multas serão proporcionais ao custo imputado a cada situação.

* Poder-se-ia ampliar a carteira de vacinação para incluir um conjunto de procedimentos (check-up anual, exames preventivos de câncer) que comprovadamente reduzissem os gastos da Sociedade com tratamentos de saúde. 

* Há quem receie enriquecimento (ou empobrecimento) indevido da classe médica. O sistema não impede eventuais distorções, porém dispõe dos meios para detetá-las e corrigi-las. Se o médico cobrar muito caro (acima da tabela) perderá freguesia (a menos que tenha competência invulgar). Se cobrar pouco (em relação a sua competência) ficará assoberbado. Se os preços da TSS para determinado item estiverem altos demais (em relação ao custo real), este procedimento estará sendo incentivado e sua frequência aumentará (o que o sistema é capaz de detetar). Se o preço tabelado for baixo demais (em relação ao custo) o produto ou serviço tenderá a desaparecer. 

* Da maneira que está proposta, a composição dos depósitos no FSS tem uma característica interessante: boa parte dos recursos serão oriundos das pessoas jurídicas (que não adoecem). E muitas EPSM são pessoas jurídicas, especialmente as maiores. Com isso, a própria classe médica terá interesse (e qualificação) para propor medidas que reduzam as despesas com saúde.

* Os valores listados na TSS podem ter valores diferenciados para atender a peculiaridades regionais ou temporais. Assim, por exemplo, poder-se-ia aumentar o valor dos honorários médicos em regiões densamente povoadas porém carentes de atendimento médico (Serra Pelada, p.ex.).

	Sigla
	Nome
	Definição

	EPSM
	Entidade Prestadora de Serviços Médicos
	Hospital, clínica, farmácia ou qualquer pessoa jurídica – estatal ou particular – habilitada a prestar atendimento médico

	
	Cadastro de EPSM
	Sub–sistema de Processamento de Dados. Cada registro identifica uma Entidade Prestadora de Serviços Médicos

	
	Paciente
	Pessoa física capaz de receber atendimento médico. Brasileiro ou estrangeiro (que esteja em situação legal no país)

	
	Responsável
	Responsável legal pelo Paciente (pai, mãe, tutor, membro da família, diretor de instituição, etc.)

	
	Família
	Conjunto de Pacientes administrado por um Responsável.
Pode ser o conjunto de apenados cujo Responsável seria o diretor do presídio ou, havendo convênio, o conjunto de turistas de uma nacionalidade cujo Responsável seria o embaixador ou cônsul. 

	
	Cadastro de Pacientes
	Sub–sistema de Processamento de Dados. Cada registro identifica uma pessoa física e  seu Responsável

	CCS
	Conta–Corrente de Saúde
	Sub–sistema de Processamento de Dados. Cada Paciente teria um registro (CCS). Débitos seriam lançados a cada Utilização autorizada pelo Responsável. Créditos seriam realizados periodicamente de acordo com a capacidade contributiva da Família do Paciente

	
	Amortização
	Pagamento ao Fundo de Saúde Solidária feito pelas Famílias que tenham CCS com saldo negativo. Poderia ser 10% de todas as entradas em c/c REX da Família.

	CSS
	Contribuição Social para a Saúde
	Pagamento ao Fundo de Saúde Solidária feito por todas as pessoas jurídicas. A alíquota seria suficiente para manter zerada a c/c do FSS.

	HUP
	Histórico de Utilização
	Sub–sistema de Processamento de Dados. Cada registro identifica um débito ou crédito em CCS 

	TSS
	Tabela de Serviços de Saúde
	Lista de procedimentos, medicamentos, próteses e outros acessórios ligados à prestação de serviços médicos e  respectivos preços (realistas, não os que são hoje praticados pelo SUS)

	FSS
	Fundo de Saúde Solidária
	Sistema de Processamento de Dados composto por Cadastros (de EPSM e Pacientes), Histórico de Utilização e conjunto de CCS


REFORMA DO SISTEMA PREVIDENCIÁRIO
UM POUCO DE HISTÓRIA

Antigamente cada categoria profissional tinha seu próprio IAP (Instituto de Aposentadoria e Pensões). Alguns eram muito bem administrados e seus segurados orgulhavam-se; outros, nem tanto. Na década de 40 o Estado Novo assumiu a condição de defensor dos trabalhadores e unificou a Previdência, no intuito de padronizar os procedimentos e benefícios. E conseguiu: hoje todas as categorias profissionais são pessimamente atendidas por apenas um órgão: o INSS. 

Naquela época o Brasil era um país de jovens, de modo que havia muitos trabalhadores contribuindo para a aposentadoria de poucos idosos. Em vez de colocar o dinheiro arrecadado em aplicações rentáveis, o Governo gastou tudo o que pôde em obras faraônicas e em coisas que nada tinham a ver com a Seguridade Social.

Hoje o Brasil tem quase tantos idosos quanto jovens, e o dinheiro arrecadado pelas contribuições dos segurados não é suficiente para pagar os benefícios. Categorias que não contribuíam para o INSS (como trabalhadores rurais e empregados domésticos) passaram a ter direito aos benefícios, cujo leque também foi ampliado. Estas medidas, embora louváveis por seu cunho social, contribuíram para agravar a situação do INSS.

CONCEITOS

A Seguridade Social existe para amparar indivíduos diante de eventos como morte do provedor, doença, desemprego e incapacidade econômica de um modo geral. Existem, basicamente, duas modalidades de previdência:

a) O interessado, enquanto for economicamente ativo, faz uma poupança que o socorra na velhice. Esta poupança é vinculada a um seguro que torne o auxílio possível na eventualidade de o segurado tornar-se prematuramente incapaz. É o esquema usado pela previdência complementar no Brasil. Supondo que a administradora seja honesta e bem administrada, o principal problema fica sendo a falta de flexibilidade no tamanho da ajuda. Ai de quem vier a precisar de benefício maior do que o contratado!

b) Os trabalhadores em atividade contribuem para um Fundo que socorre os necessitados, na esperança de que – quando chegar a sua hora de aperto – outros estejam contribuindo para socorrê-los. Este é o esquema adotado pelo INSS. Como a administração pública pode ser chamada de tudo, menos de honesta e competente, o resultado só podia ser desastroso. Todo mundo tem direito a tudo, mas poucos conseguem alguma coisa – embora pouquíssimos consigam muito mais do que teriam direito.

Um complicador é o fato de existirem regimes diferentes de seguridade: as regras aplicadas aos trabalhadores do setor privado são diferentes das regras adotadas para o serviço público. E as Forças Armadas têm sua própria legislação. 

Reforma da Previdência é um tema recorrente na agenda do Congresso Nacional. Como o fator de pressão é sempre o déficit crescente nas contas do INSS, as medidas objetivam remediar este sintoma: aumentar a idade mínima para aposentadoria (desprezando o fato de que o idoso tem mais dificuldade de manter-se empregado) e usar redutores como o "fator previdenciário" que penaliza quem se vê forçado a aposentadoria precoce.

Mas, solução adequada (sustentável) que é bom, até agora nada.

SOLUÇÃO

A garantia dada pela Reforma Social de que cada cidadão brasileiro – do nascimento ao óbito – terá o suficiente para sobreviver com dignidade, resolve todos os problemas previdenciários – sem burocracia, contribuição de qualquer tipo ou comprovação de necessidade. Sempre que a c/c REX secar, o Fundo Social vai lá e pinga o suficiente para que o cidadão possa correr atrás dos seus direitos.

Quando o cidadão tiver necessidades especiais não cobertas pelo Sistema de Saúde, bastará apresentar documentos técnicos que descrevam o fato gerador e a necessidade associada. Não há razão para temer fraudes: a agilidade da Justiça Popular e a onipresença da Polícia desencorajarão quaisquer tentativas nesta direção. E o dinheiro porventura desviado quase sempre poderá ser devolvido.

Este poderia ser o regime único da seguridade social. Quem desejasse uma aposentadoria mais folgada poderia, enquanto economicamente ativo, comprar imóveis para aluguel, investir em ações na Bolsa de Valores, criar seu próprio negócio, etc.

Como "dinheiro não é problema" a transição pode ser conduzida da maneira que for considerada mais justa.

Primeira abordagem: manter as aposentadorias existentes. Basta fazer o Nível de Sobrevivência igual ao valor da aposentadoria atual.

Correção: levando em conta que o custo de vida cairá pela metade, pode-se aplicar um redutor de até 50% no valor das aposentadorias. Os titulares de c/c da categoria A agradecem.

Os trabalhadores que já tenham feito contribuições para o INSS, mas ainda não satisfazem os requisitos para aposentadoria, poderão optar entre receber uma indenização (que lhes permitirá abrir um empreendimento próprio) ou uma espécie de aposentadoria proporcional.

São apenas ideias. As soluções finais serão encontradas e definidas pela Sociedade.

REFORMA CONSTITUCIONAL

Para implementar mudanças tão radicais na legislação brasileira será inevitável emendar a Constituição. As formas de fazê-lo estão no

Art. 60. A Constituição poderá ser emendada mediante proposta:

  I – de um terço, no mínimo, dos membros da Câmara dos Deputados ou do Senado Federal;

 II – do Presidente da República;

III – de mais da metade das Assembleias Legislativas das unidades da Federação, manifestando-se, cada uma delas, pela maioria relativa de seus membros.

§ 1º – A Constituição não poderá ser emendada na vigência de intervenção federal, de estado de defesa ou de estado de sítio.

§ 2º – A proposta será discutida e votada em cada Casa do Congresso Nacional, em dois turnos, considerando-se aprovada se obtiver, em ambos, três quintos dos votos dos respectivos membros.

§ 3º – A emenda à Constituição será promulgada pelas Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal, com o respectivo número de ordem.

§ 4º – Não será objeto de deliberação a proposta de emenda tendente a abolir:

I – a forma federativa de Estado;

II – o voto direto, secreto, universal e periódico;

III – a separação dos Poderes;

IV – os direitos e garantias individuais.

§ 5º – A matéria constante de proposta de emenda rejeitada ou havida por prejudicada não pode ser objeto de nova proposta na mesma sessão legislativa.

Como se observa da transcrição acima, qualquer hipótese de emenda passa pelo crivo do Congresso. É improvável que os congressistas aprovem, ou mesmo aceitem discutir, a extinção dos partidos, a dispersão dos congressistas e o fim dos privilégios tão duramente conquistados. Os membros do Poder Judiciário também não se sentirão felizes em perder dinheiro, poderes e regalias.

Resta apenas uma alternativa: Ato Institucional que dissolva o Congresso, lance as bases do novo Brasil e convoque a Assembleia Nacional Constituinte para redigir uma nova Constituição.

O nome Ato Institucional pode causar arrepios nos que associam o nome ao período militar. Mas o Brasil já está na sétima Constituição, a saber:

	
	CONSTITUIÇÕES DO BRASIL
	Vida útil
	Motivo

	1
	24 de fevereiro de 1824 
	67 anos
	Proclamação da Independência

	2 
	24 de fevereiro de 1891 
	43 anos 5 meses
	Proclamação da República

	3 
	16 de julho de 1934 
	3 anos 4 meses
	Governo Getúlio Vargas

	4 
	10 de novembro de 1937 
	8 anos 11 meses
	Estado Novo

	5 
	18 de setembro de 1946 
	20 anos 3 meses
	Fim do Estado Novo

	6 
	07 de dezembro de 1966 
	21 anos 10 meses
	Revolução de 1964

	7 
	05 de outubro de 1988 
	?
	Fim do período militar


Como se vê, a vida média de uma Constituição é de pouco menos de 30 anos. A Constituição vigente, com apenas 22 anos, tem 250 artigos que já sofreram mais de 600 emendas. 

As Constituições de 1934 a 1988 podem ser resumidas em transferências de Poder do Congresso para a Presidência da República e vice-versa. Já as duas primeiras foram motivadas por mudanças importantes no regime, como é o caso atual.

Como as transformações propostas são as mais radicais de todas as experimentadas pela sociedade, por que não mudar o conceito de Constituição? Em vez de um amontoado de regras casuísticas que chegam a ser conflitantes teríamos uma lista (pequena) de preceitos universais e imutáveis que pudessem ser ensinados na pré-escola. Exemplos:

* Procede em relação aos outros como gostarias que procedessem em relação a ti.

* O que merece ser feito deve ser bem feito.

* Teu direito termina onde começa o direito de outro.

Toda a regulamentação seria feita através de legislação ordinária, fácil de ser modificada (e difícil de ser entendida...) de acordo com as necessidades.

Melhor ainda: se prestarmos atenção, veremos que a estrutura administrativa proposta assemelha-se à de uma sociedade anônima. Cada eleitor é um acionista e possui, exatamente, uma ação ordinária nominativa. 

E as S.A. funcionam muito bem – sem legislação! O Executivo Principal (CEO), juntamente com a Diretoria, dá o tom e estabelece prioridades. E todos se ajustam para que o resultado final seja o melhor possível.

Por que não tentar?

CRONOGRAMA DE IMPLANTAÇÃO

Algumas reformas dependem de outras, conforme ilustrado na tabela abaixo (os números indicam o comentário logo a seguir):

	A Reforma
(
	Depende da Reforma

	
	REX
	Monetária
	Social
	Fiscal
	Política
	Administrativa
	Judiciária

	Monetária
	1
	
	2
	
	
	
	2

	Social
	1 
	3
	
	4
	
	
	

	Fiscal
	1 
	
	
	
	
	5
	

	Política
	
	
	
	
	
	
	

	Administrativa
	
	
	
	
	6
	
	

	Judiciária
	
	
	
	
	
	
	


1 – Sem o REX em funcionamento, a Reforma Monetária não faz sentido. Intentar as Reformas Social (distribuição de renda) e Fiscal (arrecadação de impostos) sem o rígido controle propiciado pelo REX seria, no mínimo, imprudente.

2 – Fazer a Reforma Monetária (apenas para combater a criminalidade) sem as Reformas Social e Judiciária agravará a superlotação carcerária e a injustiça social (porque impossibilita aos excluídos digitais acesso ao dinheiro virtual).

3 – Sem o rígido controle financeiro propiciado pela Reforma Monetária (REX) não há como identificar adequadamente doadores (c/c A) e – principalmente – beneficiários (c/c C) da Contribuição Social (pessoas que ficam desempregadas, voltam a empregar-se, têm rendas ocasionais variadas...). 

4 – Fazer a Reforma Social (distribuição de renda) sem a Reforma Fiscal (que aumenta o meio circulante e reduz os impostos) provocará aumento inaceitável na carga tributária, porque haveria superposição com tributos atuais.

 5 – Aumentar simplesmente a quantidade de dinheiro em circulação provoca inflação, agrava a malversação e o desperdício de recursos e não traz benefício social (segurança pública, educação, saúde) duradouro. Portanto a Reforma Fiscal não deve ser intentada antes da Reforma Administrativa.

6 – A Reforma Administrativa é independente das três primeiras (Monetária, Social e Fiscal), mas precisa da Reforma Política (extinção dos partidos políticos) para eliminar a pressão do Congresso sobre o Gestor Nacional, assegurando a governabilidade.

A Reforma Política é independente. A história mostra que é possível calar o que hoje é conhecido como Poder Legislativo em cumprimento à vontade de um pequeno grupo organizado (Estado Novo de 1937 a 1945 e Ditadura Militar de 1964 a 1988). Por que não seria adequado faze-lo para atender à vontade da maioria do eleitorado?

A Reforma Judiciária é independente das demais. Seria necessário apenas 

a –  Redigir as normas operacionais da Nova Justiça (que deverão ser bastante genéricas, dando plena liberdade aos jurados).

b – Desenvolver programas para 

i) administrar Cadastro de Jurados e

ii) elaborar e corrigir as folhas de quesitos.

c – Realizar concurso público (e/ou curso) para qualificação de jurados.

Assim que estes passos tiverem sido cumpridos, a Nova Justiça poderá entrar em funcionamento, paralelamente à Justiça existente. Mas basearia suas decisões em qual legislação?

Sugere-se que a legislação vigente seja tomada como referência. Os jurados, entretanto, não ficariam obrigados a sujeitar-se à letra da lei, podendo mesmo afrontá-la. No caso de decisões aparentemente conflitantes em causas similares poder-se-ia recorrer ao Conselho Nacional que estabeleceria os princípios legais aplicáveis. Se não houvesse clareza na decisão do Conselho (menos de 60% dos votos, p.ex.), recorrer-se-ia à Opinião Pública (sufrágio universal, maioria simples).

Assim que o REX estiver operacional iniciar-se-á a Transição do Sistema Atual para REX.

DESDOBRAMENTOS
Há diversos aspectos que não foram alvos explícitos ou prioritários de reformas, mas que serão favoravelmente afetados. Aqui relacionamos alguns deles.

COMÉRCIO

Manter uma empresa legalizada é muito caro (devido à burocracia, aos impostos e encargos sociais). Suas vendas são reduzidas pela concorrência desleal de empresas informais ou criminosas (tais como contrabandistas e receptadores) que pagam apenas propinas à fiscalização. A redução da burocracia, dos impostos e encargos sociais, e o fim da corrupção tornarão a concorrência mais leal e incentivarão fornecedores honestos de produtos e serviços.

CONVIVÊNCIA

A redução dramática na criminalidade e a erradicação da miséria extirparão a paranoia que hoje impede o prazer de conviver. Voltaremos a dar atenção uns aos outros – amigos ou desconhecidos –desenvolvendo relacionamentos mais saudáveis.

DESARMAMENTO

A julgar pelas pesquisas de opinião realizadas antes do referendo de 2005, o povo brasileiro – intuitivamente – deseja abolir o uso de armas de fogo. A campanha contra o desarmamento, baseada no medo, mudou a percepção do eleitorado e logrou reverter a situação. No Brasil reformado não haverá criminalidade pesada, organizada, capaz de confrontar o poder da lei. Poder-se-á então voltar ao assunto e obter um resultado diferente, mais condizente com os anseios da população.

ESTATÍSTICAS

Algumas estatísticas que hoje levam anos para serem obtidas, poderão ser calculadas em minutos, como por exemplo: população, renda familiar, migrações, etc. O uso inteligente do Código da Transação permitirá, inclusive, aferir o comportamento dos orçamentos familiares.
HÁBITOS DE CONSUMO E PRODUÇÃO DE LIXO

No sistema econômico vigente o Governo estimula a indústria a produzir cada vez mais. A lógica é que, assim procedendo, serão gerados mais empregos e também mais impostos. A resposta das empresas é no sentido de fabricar quantidades cada vez maiores de itens com baixa qualidade e curta vida útil. O aumento da atividade fabril implica em consumo ampliado de insumos básicos (madeira, minerais, água, energia) e produção de maiores quantidades de lixo, especialmente do tipo que demora a ser "digerido" pelo planeta (plásticos, metais pesados, compostos químicos). No Brasil reformado não haverá necessidade de empregos. A arrecadação de impostos será independente do nível de atividade industrial. Em consequência o setor produtivo será redirecionado para fabricar produtos com maior qualidade, reduzindo o desperdício e gerando menos lixo.

INQUIETAÇÃO RURAL (INVASÕES DE TERRAS)

Nos movimentos populares pela reforma agrária podemos identificar claramente dois tipos de participantes: 

* os dirigentes, que nem sempre são agricultores, quase sempre são revolucionários, muitas vezes possuem recursos materiais e

* a massa de manobra, composta por poucos agricultores, muitos interessados em lucrar com a venda das terras e grande número de desempregados e miseráveis que não saberão o que fazer com a terra que receberem.

A Reforma Social dispensará os pobres da submissão aos dirigentes, que não terão mais como promover invasões de terras, bloqueio de estradas e atos de vandalismo. Produção agrícola é assunto técnico-administrativo e não político. Sugestão: em vez de outorgar a propriedade de pequenos lotes a pessoas nem sempre capacitadas a cultivá-los, por que não ceder em comodato grandes lotes a cooperativas de lavradores? A destinação inicial da terra seria estabelecida pelo Governo, que continuaria proprietário e poderia intervir em caso de mau uso. 

JOGOS DE AZAR

Há muito tempo discute-se a legalização do jogo do bicho e dos bingos. A oposição argumenta que jogos de azar viciam muitas pessoas, arruinam famílias inteiras, servem à corrupção e à lavagem de dinheiro, e prejudicam até ganhadores (que acabam vítimas da ambição de parentes e amigos). O governo não abre mão das loterias legalizadas – administradas pela Caixa Econômica Federal – porque representam importante fonte de recursos (uma espécie de tributo facultativo). Chega a favorecer devedores crônicos da Previdência (os clubes de futebol) com uma nova modalidade de loteria.

No Brasil reformado o governo poderá prescindir desta fonte questionável de dinheiro e a discussão ficará restrita à esfera ética: se a Sociedade manifestar-se contra o jogo, poder-se-á – finalmente – banir do país todas as formas de jogo de azar. Ou não…

MEIO AMBIENTE

Queimadas e desmatamentos são crimes geralmente atribuídos a pecuaristas e madeireiros. Na verdade são praticados por peões contratados que, mesmo tendo ciência da impropriedade do seu gesto, precisam sustentar famílias. A eliminação do fator necessidade reduz o número de pessoas dispostas a infringir a lei e aumenta o número dos que poderão denunciar irregularidades.

Poluição e desperdício de águas, reciclagem de lixo decorrem, além de má administração, da falta de recursos públicos. A despolitização dos cargos executivos e a economia propiciada pelo encolhimento dos maiores ministérios permitirão o equacionamento e solução dos problemas.

RELAÇÕES ENTRE PATRÕES E EMPREGADOS

No capitalismo selvagem o patrão tem tudo a seu favor: decide o que o empregado vai fazer, como vai fazer, quanto vai ganhar, etc. Ao empregado, que tem família para sustentar, compete apenas rezar para não perder o emprego. No capitalismo domesticado o patrão continua em posição vantajosa. Porém o empregado será livre para discordar, ainda que isto lhe custe mudar de patrão – porque sempre haverá patrões inteligentes…

Não haverá mais motivo para greves, sabotagem, nem mesmo disputas trabalhistas. Todos seremos LIVRES.

REPATRIAMENTO

Brasileiros que emigraram em busca de melhores oportunidades poderão retornar ao torrão natal – que passará a ser o melhor lugar do mundo para se viver.

SEGURANÇA PÚBLICA

Todo cidadão seria agente de segurança pública, dispondo de serviços (como o disque-denúncia) para comunicar comportamentos indesejáveis como infrações de trânsito, agressões domésticas, delitos contra o direito do consumidor, uso de moeda estrangeira para pagamentos, posse ilegal de armamento, uso de drogas, etc. Isto permitiria reduzir os efetivos policiais e os gastos associados sem prejuízo da eficácia no combate à criminalidade.

TURISMO

O Brasil já é destino favorito de grande número de turistas estrangeiros. Agora imagine um país com os mesmos atrativos, porém sem violência, sem favelas, sem mendicância, sem vendedores ambulantes, sem sujeira. Vamos ter que organizar filas para quem quiser visitar o país...

VOTO FACULTATIVO

Há um percentual elevado de cidadãos que não se interessam por política e gostariam de abolir a obrigatoriedade do voto. Uma possibilidade seria manter a obrigatoriedade apenas para os membros do Conselho. Os demais eleitores seriam cadastrados e chamados por ocasião de deliberação sobre questões de alta relevância, mas não seriam obrigados a comparecer.

EPÍLOGO
Se leu tudinho (e entendeu corretamente) é forçoso concordar com as seguintes colocações:

Toda mudança causa inquietação e receio de perda. Especialmente quando se trata de reformas abrangentes e profundas. Mas, ao contrário dos processos "socialistas" revolucionários em andamento na América do Sul (caracterizados pelo confisco de bens e direitos), as ideias aqui expostas produzirão resultados desejáveis sem que hajam vencedores ou vencidos. 

* Ganharão os pobres (alimento, vestuário, moradia, educação, saúde e oportunidades para ascender socialmente); os membros da classe média (com poder de compra dobrado poderão trabalhar na atividade – remunerada ou não – mais condizente com seus talentos); e os ricos (ficarão ainda mais ricos porque, como se costuma dizer, “dinheiro atrai dinheiro”). 

* Ganharão os bandidos (porque terão uma chance real de sair da ilegalidade); os policiais (poderão andar uniformizados e desarmados porque contarão com apoio e proteção da população ordeira); e as vítimas (não mais precisarão chorar seus entes queridos mortos por balas perdidas). 

* Ganharão contribuintes (gastando apenas 1% com o Governo); governantes (terão tanto dinheiro quanto necessário para realizar os serviços desejados pela Sociedade); e empreiteiros (mais serviços a executar, com pagamento em dia e sem precisar oferecer vantagens indevidas a governantes).

Além disso, não há registro na história de alguma guerra iniciada por uma verdadeira democracia. Isto sugere que, à medida que o capitalismo domesticado se espalhar, o mundo irá sendo pacificado. 

Mas o Prólogo terminou bruscamente, com perguntas em suspenso. É hora de respondê-las.

– Será possível amenizar os problemas que afligem o povo brasileiro?

Sim. Não só é possível amenizar todos, como até mesmo erradicar alguns deles.

– Quanto dinheiro será necessário investir?

Não há necessidade de investimento financeiro, nacional ou estrangeiro. O REX proverá todo o dinheiro que for preciso.

– Que aumento de impostos teremos que suportar?

Não haverá aumento de impostos. Pelo contrário, teremos um período de cerca de oito anos de isenção fiscal, findo o qual a carga tributária será fixada em, aproximadamente, 1% (um por cento).

– Quantas gerações serão necessárias para que se percebam resultados? 

Uma vez que se tenha decidido implantar as reformas, o tempo necessário para percepção de resultados será de um a cinco anos. 

– Será preciso recorrer às Forças Armadas? Quantas vidas serão sacrificadas?

Não será preciso recorrer à força, nem ao derramamento de sangue. O Poder da Opinião Pública é suficiente.

– Com quanto tempo, dinheiro e esforço precisarei contribuir para a reconstrução do país?

Tempo: nenhum. Dinheiro: nenhum. Esforço: nenhum, além do que você já faz (votar). 

Dentre as coisas que você pode dar a si próprio, e ainda compartilhar com seus entes queridos, não existe Presente Maior que um Futuro Melhor. Este é o espírito das ideias expostas neste livro. Elas não pertencem a nenhum ser humano em particular, mas já estão incorporadas ao patrimônio da humanidade. Você não "tem que" fazer nada. Mas, se escolher apressar o momento de início deste tempo abençoado, vote nulo para presidente da república, governador e prefeito – em todas as eleições, até ver as reformas serem feitas.

Embora as mudanças necessárias – descritas neste livro – sejam de fácil implantação, não tenham nenhum custo e beneficiem a todos, as (pouquíssimas) pessoas cujos interesses ditam os rumos do país sentem-se inseguras e não tomarão a iniciativa de patrociná-las. É verdade que elas serão grandemente beneficiadas. Mas é da natureza humana temer mudanças, especialmente quando se está "por cima". Por isso é importante que a Opinião Pública se manifeste claramente pela mudança de sistema econômico (substituindo o capitalismo selvagem pelo capitalismo domesticado). 

Mas, como fazer isso? A resposta lógica seria "através de plebiscito ou referendo". Entretanto, a Constituição diz:

Art. 49. É da competência exclusiva do Congresso Nacional:

...

XV – autorizar referendo e convocar plebiscito;

Parece improvável que os atuais congressistas concordem com um plebiscito ou referendo que ameace seus privilégios abusivos, notadamente o foro privilegiado e a imunidade "pralamentar". Se o Congresso não cumpre o papel que lhe compete, o recurso disponível à Opinião Pública é o voto.

Há dois tipos de eleição: a proporcional e a majoritária.

A eleição proporcional preenche as cadeiras parlamentares (vereadores, deputados e senadores). O resultado é manipulado de tal forma pelos partidos políticos, que não nos interessa.

A eleição majoritária escolhe os chefes do poder executivo (prefeitos, governadores e presidente da república). Está estruturada para iludir o eleitor, dando-lhe a falsa sensação de que está elegendo o "melhor candidato". Sim, porque o eleitor só pode votar nas pessoas pré-selecionadas e comprometidas a seguir as orientações da direção de um partido. Ainda assim, podemos usá-la para nossos propósitos.

Na prática, existem apenas dois tipos de voto: "válido" (que acaba sendo sinônimo de “voto útil”, caracterizado abaixo) e "nulo" (que inclui abstenções, brancos e zerados).

O eleitor que não se interessa por política abstém-se de votar (o que é ilegal) ou vota em branco (que, nas eleições majoritárias, tem o mesmo efeito prático/legal que o voto zerado ou nulo). 

Quem ainda acredita que pode mesmo existir uma pessoa capaz de fazer diferença – sozinha e sem mudar o sistema vigente – vota nesta pessoa. É o que os partidos políticos chamam “voto útil”. E com razão. Porque, mesmo quando “perdem” a eleição para outro partido, preservam seus poderes, direitos e privilégios.

Se – como parece ser seu caso – você se interessa por política e acredita que há necessidade de mudanças estruturais, como dar este recado? A forma legal disponível é comparecer às urnas e votar zero (nulo). Assim você deixa bem claro que se interessa pelo futuro – seu e de seus descendentes – mas não está satisfeito com as opções do cardápio eleitoral. 

É o que fazem, há muito tempo, monarquistas, comunistas revolucionários, anarquistas de carteirinha, rebeldes sem causa e outros descontentes. Você pode não gostar da ideia de juntar-se a algum destes grupos, mas a verdade é a seguinte: eles estão fazendo a coisa certa, apesar de seus motivos parecerem errados.

Repare que todas as pessoas (inclusive você e os grupos acima, aos quais talvez tenha aversão) alimentam-se, excretam, repousam e procriam de modo semelhante. Por que, nestes casos, a similaridade de comportamento não incomoda?

Ora, pois, se não obedecemos às leis naturais estamos sujeitos a adoecer gravemente e até morrer. 

Se lhe parece que votar nulo – neste momento histórico – é algo diferente, ainda não compreendeu a amplitude e a profundidade das sugestões apresentadas neste livro. Ainda não se apercebeu que os sistemas econômico, social, fiscal, político, jurídico e administrativo vigentes são antinaturais e, portanto, principais responsáveis pelo estado de calamidade pública em que vivem os habitantes deste planeta. Bilhões de pessoas que adoecem e morrem por não se alimentarem adequadamente, por não descartarem de forma apropriada seus excrementos e lixo, por viverem permanentemente sob pressão (insegurança pública, miséria, ameaça de desemprego), por consumirem compulsoriamente produtos nocivos à saúde (em produtos industrializados, no ar poluído), por não disporem de informação necessária e atendimento médico não podem alegar que obedecem às leis naturais!

Ao votar nulo você NÃO está concordando com tudo que é proposto neste livro.  Está apenas dizendo que deseja ver as alternativas serem ampla e abertamente estudadas e discutidas. 

Não interessa a controvérsia jurídica se a nulidade de “metade dos votos mais um” anula ou não a eleição presidencial. Um percentual elevado (e/ou crescente) de votos nulos – em qualquer eleição – é um fato político impossível de ser ignorado e abre portas para a discussão ampla das alternativas.
Quando o percentual de votos nulos for suficientemente elevado (não é possível prever um número para isso), os meios de divulgação de massa (controlados pelo temeroso capitalismo selvagem) não mais poderão esquivar-se a debater abertamente as reformas descritas neste livro.

E, quando a maioria do eleitorado chegar a um acordo, começaremos a contagem regressiva para o início de um longo período de 

BEM-ESTAR, LIBERDADE e PAZ!
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